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2021 
  

1.  APRESENTAÇÃO 

 

 O 1º Relatório Anual de Execução do Contrato de Gestão nº 27/ANA/2020 visa 

apresentar os resultados obtidos no ano de 2021, em atendimento ao Programa 

de Trabalho deste Contrato de Gestão, firmado entre a Agência Nacional de 

Águas – ANA e a Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do 

Rio Paraíba do Sul – AGEVAP para o exercício das funções de Agência de Água 

do Comitê de Integração da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul – CEIVAP.  

 

O Programa de Trabalho é composto por metas e indicadores que visam avaliar 

e garantir a gestão eficiente dos recursos da cobrança pelo uso da água na 

Bacia do rio Paraíba do Sul e a efetividade das ações financiadas com esses 

recursos na área de atuação do CEIVAP, que abrange a bacia hidrográfica do 

rio Paraíba do Sul. Os indicadores são:  

• Nível de organização do Planejamento Anual de Atividades;  

• Nível de atendimento pela Entidade Delegatária aos encaminhamentos 

solicitados pelo CBH; 

• Índice de execução física de ações priorizadas pelo CBH; 

• Índice de desembolso em ações finalísticas; 

• Índice de desembolso em total; 

• Taxa de administração real da Entidade Delegatária; e 

• Índice de cumprimento de recomendações da Auditoria Interna da ANA. 

 

O relatório demonstra as atividades desenvolvidas pelo CEIVAP ao longo de 

2021, apresenta detalhes sobre o andamento do Contrato de Gestão nº 

27/ANA/2020 e sobre a atuação da AGEVAP no âmbito da Bacia para a qual 

recebeu a delegação do Conselho Nacional de Recursos Hídricos – CNRH. O 

documento também lista o atendimento às recomendações feitas no ano de 

2020, os desafios enfrentados em 2021 no âmbito do Contrato de Gestão e as 

perspectivas de trabalho para os anos seguintes.   
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 2.  INFORMAÇÕES GERAIS 

  

 2.1. Dados Gerais de Identificação 

 

  Nome 

Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba 

do Sul – AGEVAP 

 

CNPJ 

05.422.000/0001-01 

 

Natureza Jurídica 

Associação Civil com Fins não Econômicos 

 

Vinculação 

Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico – ANA (Contrato de 

Gestão nº 027/ANA/2021) 

 

Endereço 

Rua Elza da Silva Duarte, 48, Loja 1A, Manejo, Resende/RJ, 27.520-005  

 

Internet 

Website: www.agevap.org.br 

E-mail: agevap@agevap.org.br 

 

Código SIAFI 

Não aplicável  
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   2.2.  Normas de Criação e Finalidade 

 

  Instituída pela Lei Federal n° 9.433, de 8 de janeiro de 1997, a Política 

Nacional de Recursos Hídricos, criou o Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamentou o inciso XIX do art. 

21 da Constituição Federal, e alterou o art. 1º da Lei Federal nº 8.001, de 

13 de março de 1990, modificando a Lei Federal nº 7.990, de 28 de 

dezembro de 1989. 

 

  De acordo com o disposto no Artigo 1°, inciso V, da Lei Federal n° 

9.433/97, a bacia hidrográfica foi instituída como unidade territorial para 

implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e atuação do 

Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos. Já os artigos 

33, inciso V e 44 determinam, respectivamente, que as agências de água 

integram o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos e 

suas competências. 

 

A Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba 

do Sul – AGEVAP, criada pela Deliberação CEIVAP nº 12, de 20 de junho 

de 2002, desempenha as funções e atividades inerentes à agência de 

água do Comitê de Integração da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do 

Sul – CEIVAP. 

 

A AGEVAP foi reconhecida pelo Conselho Nacional de Recursos Hídricos 

– CNRH, como entidade delegatária das funções de Agência de Água da 

Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul, através de sua Resolução n° 38, 

de 26 de março de 2004. A delegação foi prorrogada duas vezes pelo 

CNRH, sendo a primeira até 2016, por meio de sua Resolução nº 59/06 e 

a segunda, por meio da Resolução CNRH nº 167/15 até 2026.  

 

Nos termos da Lei Federal n° 10.881/2004, a AGEVAP já assinou dois 

contratos de gestão com a Agência Nacional de Águas e Saneamento 

Básico – ANA, com a interveniência do CEIVAP para o exercício das 
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 funções de competência da Agência de Água da Bacia Hidrográfica do Rio 

Paraíba do Sul. O primeiro foi o Contrato de Gestão nº 14/2004 que até o 

ano de 2020 havia tido dezesseis termos aditivos. Atualmente está 

vigorando o novo Contrato de Gestão nº 27/2020, que foi assinado em 4 

de dezembro de 2020. 

 

A vinculação da AGEVAP – Unidade Resende, aos comitês de bacia de 

sua área de atuação se dá por meios de Contratos de Gestão. No âmbito 

federal a Associação se vincula ao CEIVAP, já no âmbito estadual, aos 

Comitês das Bacias Hidrográficas: do Médio Paraíba do Sul; do Rio 

Piabanha e Sub-Bacias Hidrográficas dos Rios Paquequer e Preto; do Rio 

Dois Rios; do Baixo Paraíba do Sul e Itabapoana; do Rio Guandu, da 

Guarda e Guandu Mirim; da Baía da Guanabara e Sistemas Lagunares de 

Maricá e Jacarepaguá; da Baía da Ilha Grande (fluminenses); dos Rios 

Muriaé e Pomba; e dos Rios Preto e Paraibuna (mineiros). 

 

Quanto a sua personalidade jurídica, a AGEVAP trata-se de uma 

associação de direito privado, com fins não econômicos, composta de uma 

Assembleia Geral, um Conselho de Administração, um Conselho Fiscal, 

uma Diretoria-Executiva e um Quadro Técnico. 

 

 

Figura 1 – Área de Atuação da AGEVAP – Unidade Resende 

RH - Baía da Ilha Grande  
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 Regras que estabelecem a estrutura orgânica da AGEVAP no período de gestão 

Tabela 1 – Estatuto Social e Regimento Interno da AGEVAP 
E

S
T

A
T

U
T

O
 S

O
C

IA
L

 
FUNDAÇÃO / ALTERAÇÃO DATA 

Fundação AGEVAP 20/06/2002 

1ª alteração 13/08/2004 

2ª alteração 23/11/2004 

3ª alteração 30/03/2009 

4ª alteração 12/05/2010 

5ª alteração 16/08/2011 

6ª alteração 11/12/2014 

7ª alteração  27/01/2016 

8ª alteração  06/11/2019 

9ª alteração 17/09/2020 

                          9ª alteração (ratificação) 13/10/2020 

10ª alteração 20/10/2020 
 

R
E

G
IM

E
N

T
O

 

IN
T

E
R

N
O

 

INCIAL / ALTERAÇÃO DATA 

Inicial 30/03/2004 

1ª alteração 29/04/2005 

2ª alteração 16/09/2009 

3ª alteração 12/05/2010 

4ª alteração 16/08/2011 

  
Publicação no DOU do Regimento Interno ou Estatuto da Unidade 

Jurisdicionada  

Não aplicável à entidade. Todas as versões do Estatuto Social estão 

registradas no Cartório do 1º Ofício de Resende/RJ. 

 

  2.3.  Utilidade Pública 

   

Municipal 

A AGEVAP recebeu o título de Utilidade Pública da Câmara Municipal de 

Resende/RJ através da Resolução Municipal nº 4551, em 17 de novembro 

de 2009. 

  

 

 

 

 

 

Estadual 

Em 17 de março de 2011, foi sancionada pelo governador do Estado do Rio 

de Janeiro a Lei Estadual n° 5916/2011, que declara a AGEVAP como 

entidade de Utilidade Pública Estadual. 
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 3.  METAS E INDICADORES DE DESEMPENHO  

 
 3.1. Identificação do Contrato (ANA) 

  Contrato de Gestão: 027/ANA/2020 

 
 3.2. Descrição 

   
O objeto do Contrato de Gestão nº 027/ANA/2020 é o alcance pela 

AGEVAP das metas constantes no Programa de Trabalho anexo ao 

documento. Nesse Programa de Trabalho consta o detalhamento dos 

objetivos estratégicos, metas e resultados a serem alcançados, sendo 

esses mensurados por meio de indicadores. 

No que se refere ao Contrato de Gestão nº 027/ANA/2020, a área de 

atuação da AGEVAP, é a Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul, 

envolvendo parte dos estados de São Paulo, Rio de Janeiro e Minas 

Gerais.  

 
 3.3. Indicadores utilizados para avaliar o desempenho do programa / 

projeto/ atividade ou ação administrativa 

  
Sete indicadores que possuem metas associadas a eles e que devem ser 

atingidas pela AGEVAP, compõem o Programa de Trabalho constante no 

Contrato de Gestão nº 027/ANA/2020, sendo eles:  

  1. Nível de organização do Planejamento Anual de Atividades: A 

AGEVAP deverá elaborar o Planejamento Anual de Atividades – PAA 

do CEIVAP e de suas instâncias que estabelecerá as ações a serem 

realizadas, segundo as diretrizes do planejamento estratégico do 

CEIVAP, se houver, ou em conformidade com as orientações do 

Plenário ou da Diretoria do Comitê. O PAA com a proposta dos 

eventos e das reuniões do CBH e de suas instâncias, a serem 

realizadas no exercício subsequente, deverá ser aprovada pelo 

plenário do Colegiado até a última reunião do exercício anterior. 
 

  2. Nível de atendimento pela AGEVAP aos encaminhamentos 

solicitados pelo CEIVAP: A AGEVAP deverá dar forma a toda 
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 documentação anterior e posterior às reuniões, inclusive elaboração 

de minutas de deliberações, moções, atas, listas de presença e toda 

a documentação que venha a ser objeto de apreciação e deliberação 

por parte do CEIVAP e de suas instâncias; e organizar a ‘Ordem do 

Dia’, secretariar, assessorar e lavrar as atas das reuniões plenárias 

do CBH e de suas instâncias. 
 

  3. Índice de execução física de ações priorizadas pelo CBH: A 

AGEVAP deverá administrar e aplicar os recursos provenientes da 

cobrança pelo uso dos recursos hídricos e os demais recursos 

transferidos pela ANA, em programas e ações previstos no Plano de 

aplicação plurianual – PAP, aprovado pelo Comitê. 

 

  4. Índice de desembolso em ações finalísticas: A AGEVAP deverá 

administrar e aplicar os recursos provenientes da cobrança pelo uso 

dos recursos hídricos e os demais recursos transferidos pela ANA, 

em programas e ações previstos no Plano de aplicação plurianual – 

PAP, aprovado pelo CEIVAP. 

 

  5. Índice de desembolso total: A AGEVAP deverá administrar e aplicar 

os recursos provenientes da cobrança pelo uso dos recursos hídricos 

e os demais recursos transferidos pela ANA, em programas e ações 

previstos no Plano de aplicação plurianual – PAP, aprovado pelo 

CEIVAP. 
 

  6. Taxa de administração real da Entidade Delegatária: A AGEVAP 

deverá administrar e aplicar os recursos provenientes da cobrança 

pelo uso dos recursos hídricos e os demais recursos transferidos pela 

ANA, em programas e ações previstos no Plano de aplicação 

plurianual – PAP, aprovado pelo CEIVAP. 

 

  7. Índice de cumprimento de recomendações da Auditoria Interna 

da ANA: A entidade delegatária deverá implementar as 

recomendações emitidas pela AUD e acordadas com a própria 

entidade, no que tange ao aperfeiçoamento de seus processos de 

governança, gestão de riscos e controles internos. 
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  3.4. Programa de Trabalho do Contrato de Gestão nº 027/ANA/2020 

Tabela 2 – Indicadores, Objeto de Mensuração, Critérios de Avaliação e Metas 2021 
 

PROGRAMA DE TRABALHO 

OBJETO DE 
MENSURAÇÃO 

INDICADORES OBJETIVO ESPECÍFICO 
CRITÉRIOS DE 

AVALIAÇÃO 
META 
2021 

Ações de apoio ao 

Comitê 

1. Nível de 

organização do 

Planejamento Anual 

de Atividades 

Avaliar a capacidade de 

planejamento da agenda 

do CBH e de suas 

instâncias pela entidade 

delegatária 

(Nº de eventos e de reuniões 

realizados no período) / (Nº 

total de eventos e de reuniões 

planejados no período) x 100 

100% 

2. Nível de 

atendimento pela 

AGEVAP aos 

encaminhamentos 

solicitados pelo 

CEIVAP 

Avaliar o nível de 

atendimento da entidade 

delegatária às demandas 

do CBH 

(Nº de encaminhamentos 

atendidos no período) /  

(Nº de encaminhamentos 

solicitados pelo CBH no 

período) x 100 

80% 

Ações de apoio à 

implementação do 

plano de recursos 

hídricos da bacia 

hidrográfica 

3. Índice de execução 

física de ações 

priorizadas pelo CBH 

Avaliar o nível de 

execução física de 

ação(ões) priorizada(s) 

pelo CBH 

Matriz com ações priorizadas 

e metas aprovada pelo CBH 
100% 

Ações de 

administração 

financeira dos 

valores 

repassados a 

partir dos recursos 

arrecadados com 

a cobrança pelo 

uso dos recursos 

hídricos na bacia 

hidrográfica 

4. Índice de 

desembolso em ações 

finalísticas 

Medir o nível de execução 

financeira de ações 

finalísticas previstas no 

Plano de aplicação 

plurianual – PAP 

(Valor total desembolsado em 

ações finalísticas no período) / 

(Valor disponível no período) x 

100 

25% 

5. Índice de 

desembolso total 

Medir o nível de execução 

financeira do Plano de 

aplicação plurianual – PAP 

(Valor total desembolsado no 

período) / (Valor disponível no 

período) x 100 

30% 

6. Taxa de 

administração real da 

Entidade Delegatária 

Dimensionar o custo 

operacional da entidade 

delegatária e induzir a 

redução da pulverização 

de ações finalísticas. 

(Valor apropriado como 

custeio desembolsado no 

período) / (Valor total 

desembolsado no período) x 

100 

7,5% 

7. Índice de 

cumprimento de 

recomendações da 

Auditoria Interna da 

ANA 

Avaliar os processos de 

gerenciamento de riscos, 

de integridade e de 

governança, no âmbito dos 

contratos de gestão 

(Nº recomendações 

implementadas pela entidade 

delegatária no período / Nº 

recomendações monitoradas 

pela Auditoria Interna da ANA 

no período) x 100 

100% 
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 4. RESULTADOS 

 INDICADOR 1: Nível de Organização do Planejamento Anual de 

Atividades do CEIVAP e de suas instâncias pela 

AGEVAP  

 PREVISTO: A AGEVAP deverá elaborar o Planejamento Anual de 

Atividades – PAA do CEIVAP e de suas instâncias que 

estabelecerá as ações a serem realizadas, segundo as 

diretrizes do planejamento estratégico do Comitê, se 

houver, ou em conformidade com as orientações da 

Plenária ou de sua Diretoria. O PAA com a proposta dos 

eventos e das reuniões do CEIVAP e de suas instâncias, 

a serem realizadas no exercício subsequente, deverá ser 

aprovada pela plenária do Colegiado até a última reunião 

do exercício anterior. 

 REALIZADO: A AGEVAP elaborou o Planejamento Anual de Atividades 

(PAA) do CEIVAP e de suas instâncias, estabelecendo 

as ações a serem realizadas no exercício. Vale lembrar 

que no CEIVAP, este documento é nomeado Agenda 

Anual. O Planejamento Anual contendo a proposta dos 

eventos e das reuniões do Comitê e de suas instâncias, 

para o ano de 2021, foi aprovado pela plenária do 

CEIVAP através de sua Deliberação nº 287/2020 que 

pode ser acessada através do link: 

https://ceivap.org.br/deliberacao/2020/deliberacao-

ceivap-287.pdf 

Para a apuração da meta, a AGEVAP apresenta neste 

Relatório, a planilha de acompanhamento do cronograma 

de eventos e de reuniões previstos no período e a relação 

dos eventos e reuniões realizados no período, que 

contém: os quóruns observados, conteúdo aprovado nas 

reuniões, encaminhamentos, alcance dos resultados e 

justificativa para o não cumprimento de ações previstas 
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 no PAA. Até o fim do exercício, dos 40 eventos/reuniões 

que estavam programados, foram realizados 48, tendo 

um alcance de 120 % da meta. Esta planilha está 

disponível no link: 

https://ceivap.org.br/metas_cg27_20/2021/indicador1.pdf 

Cabe ressaltar que somente uma reunião deixou de ser 

realizada no período, que foi do Grupo de Trabalho 

Regimento Interno, tendo em vista que, pelo fato da 

revisão do regimento ter sido finalizada, os 

representantes do GT entenderam que seria necessária 

somente uma reunião antes da plenária para validação 

da proposta. Destacamos também, que houveram duas 

reuniões extraordinárias da plenária e uma da Câmara 

Técnica Consulta que não estavam previstas, mas que 

foram necessárias, bem como, seis reuniões a mais do 

GTAOH que ocorreram devido a necessidade de 

acompanhamento do limite máximo acordado de 2% de 

aproximação ao descolamento da curva de segurança 

para operação normal do Sistema Hidráulico Paraíba do 

Sul. Como as reuniões do GTAOH realizadas a mais se 

justificam devido a possibilidade de se haver uma crise 

hídrica na Bacia, esta meta foi considerada como 

alcançada, já que ficaríamos no percentual de 105% e o 

mesmo está dentro da margem estabelecida no 

Programa de Trabalho do Contrato de Gestão de 10% 

para mais ou para menos. 

  

 GRAU DE ALCANCE: Meta alcançada.  

 

 

Tabela 3 – Eventos/Reuniões previstos x Eventos/Reuniões realizados 
 

Nº total de eventos e de reuniões planejados no período  40 

Nº total de eventos e de reuniões realizados no período  42* 

Nível de organização do PAA do CEIVAP pela AGEVAP  105% 

* foram desconsideradas as cinco reuniões a mais do GTAOH 
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 INDICADOR 2:  Nível de Atendimento pela AGEVAP aos 

Encaminhamentos solicitados pelo CEIVAP 

 

 PREVISTO: A AGEVAP deverá dar forma a toda documentação 

anterior e posterior às reuniões, inclusive elaboração de 

minutas de deliberações, moções, atas, listas de 

presença e toda a documentação que venha a ser objeto 

de apreciação e deliberação por parte do CBH e de suas 

instâncias; e organizar a ‘Ordem do Dia’, secretariar, 

assessorar e lavrar as atas das reuniões plenárias do 

CEIVAP e de suas instâncias. 

 

 REALIZADO: O controle das demandas é realizado pela Gerência da 

AGEVAP que apoia o CEIVAP e até o encerramento de 

2021, houveram 81 encaminhamentos, sendo que 75 já 

foram atendidos e 5 estão em andamento. O nível de 

atendimento deste indicador é de 98,8% o que atinge a 

meta estabelecida para esse ano. A planilha que 

comprova essas informações pode ser acessada através 

do link 

https://ceivap.org.br/metas_cg27_20/2021/indicador2.pd

f 

 GRAU DE ALCANCE: Meta alcançada.  

 

 

 

Tabela 4 – Encaminhamentos solicitados x Encaminhamentos atendidos 
 

Nº de encaminhamentos solicitados pelo CEIVAP no período  81 

Nº de encaminhamentos atendidos ou em andamento no período 80 

Nível de atendimento pela AGEVAP aos encaminhamentos 

solicitados pelo CEIVAP 

98,8 % 
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  INDICADOR 3:  Índice de Execução Física de Ações Priorizadas 

pelo CEIVAP 

 PREVISTO: A AGEVAP deverá administrar e aplicar os recursos 

provenientes da cobrança pelo uso dos recursos 

hídricos e os demais recursos transferidos pela ANA, em 

programas e ações previstos no Plano de Aplicação 

Plurianual – PAP, aprovado pelo CEIVAP. 
 

 REALIZADO: Este indicador mensura a execução física das ações 

priorizadas pelo CEIVAP. Para medir este indicador, a 

AGEVAP realizou as seguintes verificações: 

• levantou as ações priorizadas apontadas no 

Plano Integrado de Recursos Hídricos da Bacia 

do Rio Paraíba do Sul (PIRH-PS) e em seu 

Manual Operativo (MOP), aprovado em junho 

deste ano; 

• verificou quais as ações eram diretamente 

relacionadas à Gestão de Recursos Hídricos 

tendo em vista que as outras agendas acabam 

sendo medidas por outros indicadores; 

• verificou quais ações ficavam na Governança da 

AGEVAP/CEIVAP, a fim de não correr o risco de 

ter o cumprimento da meta comprometido em 

função da participação de agentes externos no 

processo; e 

• verificou junto à ANA, se nosso entendimento 

sobre as referidas ações se alinhava com a 

intenção do órgão gestor quando propôs a 

inclusão do presente indicador no Programa de 

Trabalho. 

Com base nessas informações a AGEVAP, apontou 

dois estudos estratégicos: “Estudo de Refinamento das 

Disponibilidades Hídricas na Bacia do Rio Paraíba do 
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 Sul” e “Estudo de Atualização do Quadro de Demandas 

Hídricas e Atualização dos Balanços Hídricos na Bacia 

do Rio Paraíba do Sul”, com os quais será possível 

realizar o preenchimento de lacunas do diagnóstico do 

Plano Integrado de Recursos Hídricos da Bacia do Rio 

Paraíba do Sul (PIRH-PS).  

Após todo o processo de articulação, o CEIVAP aprovou 

essas ações através de Deliberação nº 308/21, 

disponibilizada no link: 

https://ceivap.org.br/deliberacao/2021/deliberacao-

ceivap-308.pdf 

 GRAU DE ALCANCE: Meta alcançada.  

 

 

 INDICADOR 4:  Índice de Desembolso em Ações Finalísticas (%) 

 PREVISTO: A AGEVAP deverá administrar e aplicar os recursos 

provenientes da cobrança pelo uso dos recursos 

hídricos e os demais recursos transferidos pela ANA, em 

programas e ações previstos no Plano de aplicação 

plurianual – PAP, aprovado pelo CEIVAP. 

 REALIZADO: No exercício de 2021, a AGEVAP desembolsou, em 

ações finalísticas, o montante de R$ 41.118.080,50 

(quarenta e um milhões, cento e dezoito mil, oitenta 

reais e cinquenta centavos), o equivalente à 32,06% do 

valor disponível em conta, sendo a meta estabelecida 

para 2021 de 25%. Neste sentido, com esse 

desembolso, atingimos 100% da meta. A planilha que 

apresenta o acompanhamento desse desembolso ao 

longo do ano pode ser acessada no link:  

https://ceivap.org.br/metas_cg27_20/2021/indicador4.p

df 

 GRAU DE ALCANCE: Meta alcançada.  
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Tabela 5 – Desembolso Anual Ações Finalísticas 

 

 

 

 

 

 

 

SALDO (R$) REPASSE (R$) RENDIMENTOS (R$)
VALOR DISPONÍVEL 

(R$)
DESEMBOLSO (R$)

ÍNDICE DE 

DESEMBOLSO 

ANUAL (%)

(A) (B) (C) (A) + (B) + (C) (D) (D)/[(A)+(B)+(C)]

JANEIRO  R$       96.349.432,53  R$         5.161.545,69  R$         357.570,65  R$     101.868.548,87  R$           406.747,99 0,4%

FEVEREIRO  R$    101.461.800,88  R$                             -    R$         356.442,10  R$     101.818.242,98  R$           194.220,07 0,2%

MARÇO  R$    101.624.022,91  R$                             -    R$         371.618,85  R$     101.995.641,76  R$           348.354,77 0,3%

ABRIL  R$    101.647.286,99  R$                             -    R$         381.502,50  R$     102.028.789,49  R$           644.714,18 0,6%

MAIO  R$    101.384.075,31  R$                             -    R$         383.432,33  R$     101.767.507,64  R$           436.025,48 0,4%

JUNHO  R$    101.331.482,16  R$         1.155.657,11  R$         398.400,39  R$     102.885.539,66  R$           279.557,37 0,3%

JULHO  R$    102.605.982,29  R$         3.808.735,53  R$         417.067,12  R$     106.831.784,94  R$           584.090,25 0,5%

AGOSTO  R$    106.247.694,69  R$         2.912.958,97  R$         428.905,55  R$     109.589.559,21  R$           508.230,69 0,5%

SETEMBRO  R$    109.081.328,52  R$         3.509.144,34  R$         456.831,04  R$     113.047.303,90  R$           661.381,30 0,6%

OUTUBRO  R$    112.385.922,60  R$         3.411.018,07  R$         480.984,24  R$     116.277.924,91  R$           480.482,62 0,4%

NOVEMBRO  R$    115.797.442,29  R$         1.630.714,98  R$         507.043,06  R$     117.935.200,33  R$           476.743,49 0,4%

DEZEMBRO  R$    117.458.456,84  R$         5.361.389,55  R$         421.451,40  R$     123.241.297,79  R$     36.097.532,29 29,3%

ÍNDICE DE DESEMBOLSO EM AÇÕES FINALÍSTICAS (%) – EXERCÍCIO 2021

MÊS

CONTRATO DE GESTÃO ANA X AGEVAP nº 27/20 (CEIVAP)

SALDO 

 31/12/2020

REPASSE

2021

RENDIMENTOS 

 2021

DESEMBOLSO 

2021

ÍNDICE DE 

DESEMBOLSO ANUAL 

(%)

(A) (B) (C) (D) (E)=D/(A+B+C)

 R$       96.349.432,53  R$      26.951.164,24  R$     4.961.249,23  R$        41.118.080,50 32,06%

QUADRO RESUMO

Observação:

* Não foram considerados os valores, referente ao Projeto ED Digital, repassado pela Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico  - ANA.
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 INDICADOR 5:  Índice de Desembolso Total (%) 

 PREVISTO: A AGEVAP deverá administrar e aplicar os recursos 

provenientes da cobrança pelo uso dos recursos 

hídricos e os demais recursos transferidos pela ANA, em 

programas e ações previstos no Plano de aplicação 

plurianual – PAP, aprovado pelo CEIVAP 

 REALIZADO: De janeiro a dezembro de 2021, o desembolso total da 

AGEVAP foi de R$ 42.441.938,13 (quarenta e dois 

milhões, quatrocentos e quarenta e um mil, novecentos 

e trinta e oito reais e treze centavos) o que equivale a 

33,09% do montante disponível em conta, sendo que a 

meta estabelecida para o exercício é de 30%. Diante 

desse desembolso foi atingido 100% da meta. A planilha 

que contém o acompanhamento do desembolso total no 

ano de 2021 pode ser acessada no link: 

https://ceivap.org.br/metas_cg27_20/2021/indicador5.p

df 

 GRAU DE ALCANCE: Meta alcançada.  
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Tabela 6 – Desembolso Anual Total  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SALDO 

 31/12/2020

REPASSE

2021

RENDIMENTOS 

 2021

DESEMBOLSO 

2021

ÍNDICE DE 

DESEMBOLSO ANUAL 

(%)

(A) (B) (C) (D) (E)=D/(A+B+C)

 R$    96.349.432,53  R$    26.951.164,24  R$     4.961.249,23  R$         42.441.938,13 33,09%

QUADRO RESUMO

Observação:

* Não foram considerados os valores, referente ao Projeto ED Digital, repassado pela Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico  - ANA.

** Não foram considerados os valores referentes a exercícios anteriores que foram restituidos em 2021.
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 INDICADOR 6:  Taxa de administração real da entidade delegatária  

PREVISTO: A AGEVAP deverá administrar e aplicar os recursos 

provenientes da cobrança pelo uso dos recursos 

hídricos e os demais recursos transferidos pela ANA, 

em programas e ações previstos no Plano de Aplicação 

Plurianual – PAP, aprovado pelo CEIVAP. 

REALIZADO: A taxa de administração da AGEVAP no exercício de 

2021 foi de 3%. Considerando que a meta estabelecida 

para esse ano é 7,5%, a mesma foi devidamente 

atingida. Ressalta-se que o percentual apurado foi de 

menos da metade da meta. Para comprovação do 

atendimento a esta meta, a AGEVAP disponibiliza os 

seguintes documentos: 

i) Plano de Aplicação Plurianual – PAP aprovado em 

27/11/20 e atualizado em 29/03/21;  

https://ceivap.org.br/deliberacao/2021/deliberacao-

ceivap-296.pdf 

ii) Plano de Execução Orçamentária Anual – POA () 

aprovado em 27/11/20 e atualizado em 29/03/21; 

https://ceivap.org.br/deliberacao/2021/deliberacao-

ceivap-297.pdf e 

iii) Planilha contendo o acompanhamento que 

apresenta dispõe dos valores  

https://ceivap.org.br/metas_cg27_20/2021/indicador6.p

df 
 

GRAU DE ALCANCE: Meta alcançada.  

 

Tabela 7 – Taxa de Administração AGEVAP  
 

 

 

 

 

 

 

ARRECADAÇÃO NO EXERCÍCIO DE 2021 (R$) a R$ 21.550.128,59

VALOR REPASSADO NO EXERCÍCIO DE 2021 (R$) R$ 26.951.164,24

LIMITE DE CUSTEIO NO EXERCÍCIO DE 2021 (R$) R$ 2.393.431,01

PREVISÃO DE DESEMBOLSO NO EXERCÍCIO DE 2021 (R$) R$ 45.774.886,25

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO PREVISTA DA ENTIDADE DELEGATÁRIA (%) 5,23%

VALOR TOTAL DESEMBOLSADO NO EXERCÍCIO DE 2021 (R$) R$ 42.441.938,13

VALOR APROPRIADO COMO CUSTEIO DESEMBOLSADO NO EXERCÍCIO DE 2021 (R$) R$ 1.323.857,63

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO REAL DA ENTIDADE DELEGATÁRIA NO EXERCÍCIO DE 2021 (%) 3%

CONTRATO DE GESTÃO ANA X AGEVAP nº 27/20 (CEIVAP)

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO REAL DA ENTIDADE DELEGATÁRIA NO EXERCÍCIO DE 2021 (%)

Observação: 
a  Valor recebido por e-mail da Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico  - ANA 
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INDICADOR 7:  Índice de Cumprimento de Recomendações da 

Auditoria Interna da ANA – AUD 

PREVISTO: A entidade delegatária deverá implementar as 

recomendações emitidas pela AUD e acordadas com a 

própria entidade, no que tange ao aperfeiçoamento de 

seus processos de governança, gestão de riscos e 

controles interno. 

REALIZADO: Anualmente a AGEVAP é submetida à Auditoria 

Interna da ANA e após a conclusão dos trabalhos 

auditados, é elaborado um plano de ação para 

implementação das recomendas exaradas. A AGEVAP 

deve implementar as recomendações emitidas pela 

AUD, no que se refere ao aperfeiçoamento de seus 

processos de governança, gestão de riscos e controles 

internos. A AGEVAP atendeu todas as 15  

recomendações feitas pela Auditoria Interna da ANA 

para o exercício de 2021. Abaixo, segue imagem do 

Sistema EAud que comprova esse atendimento e link 

de acesso à planilha de acompanhamento dessas 

recomendações:  

https://ceivap.org.br/metas_cg27_20/2021/indicador7.

pdf  

GRAU DE ALCANCE: Meta alcançada.  
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Figuras 2 – Atendimento às Recomendações cadastradas no Sistema Auditoria 
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Tabela 8 – Atendimento Auditoria 
 

  

 

 

 

 

 

 

  

QTDE DE 

RECOMENDAÇÕES 

MONITORADAS

FATO CONSEQUÊNCIA MEDIDA PROPOSTA RESPONSÁVEL
PRAZO PARA 

IMPLEMENTAÇÃO

QUANTIDADE DE 

RECOMENDAÇÕES 

IMPLEMENTADAS

DATA DE 

ATENDIMENTO

1

Contratação de apól ice 

de seguro de vida  com 

recursos  da  cobrança 

pelo uso de recursos  

hídricos

Incompatibi l idade lega l  do 

pagamento de seguro de vida  

com recursos  da  cobrança pelo 

uso de recursos  hídricos .

A Agevap deve atender a  recomendação da Nota  

de Auditoria  n° 008/2021/AUD, de 12/5/2021, no 

sentido de se abster a  uti l i zar recursos  do 

Contrato de Gestão n° 014/ANA/2004 para  

pagamento do benefício de seguro de vida  aos  

empregados . (1002514)

Gerência  

Adminis trativa  
31/07/2021 1 28/06/2021

1

Problemas  na  exportação 

de informações  dos  

relatórios  do PAP Onl ine

Necess idade de corrigi r os  

hiperl ink contidos  nas  

plani lhas  Excel , exportadas  

dos  Relatórios  de 

Acompanhamento de Projetos  

do PAP.  

A Agevap deve corrigi r as  tabelas  Excel  

exportadas  dos  Relatórios  de Acompanhamento 

do PAP Onl ine, a  fim de permiti r que os  

hiperl inks  disponibi l i zem as  informações  dos  

projetos . (1002556)

Gerência  Gestão 

Estratégica  
31/08/2021 1 31/08/2021

1

Ausência  de 

providências  quanto a  

recomendações  jurídicas

Descumprimento à  

recomendações  jurídicas

A Agevap deve tomar providências  contra  a  

empresa  DRZ Geotecnologia  e Consultoria  Ltda. 

EPP (Ato Convocatório 004/2020) por 

descumprimento de penal idades  apl icadas  pela  

AGEVAP, bem como daquela  recomendada pela  

Assessoria  Jurídica  junto ao Minis tério Públ ico. 

(1002586)

Gerência  

Adminis trativa  
31/08/2021 1 31/08/2021

1

Desatual ização da  

plani lha  de controle 

patrimonia l  

Documentação patrimonia l  

desatual izada

A Agevap deve conferi r e atual izar os  Termos  de 

Responsabi l idades  e a  respectiva  indicação do 

responsável  na  plani lha  de controle patrimonia l

da  Entidade. (1002606) 

Gerência  

Adminis trativa  
31/08/2021 1 31/08/2021

1

Inobservância  do Limite 

de va lor para  Dispensa 

de Coleta  de Preços

Inobservância  do Limite de 

va lor veri ficado na Dispensa 

de Coleta  de Preços   n° 

448/2020 (R$ 29.990,40/ano), 

contrato n° 044/2020/Agevap, 

devendo evi tar a  prorrogação 

do contrato adminis trativo 

para  que não corra  o ri sco de 

extrapolação da  regra  

del iberativa  da  ANA e da  Lei  de 

Lici tações .

A Agevap deve se abster de prorrogar o Contrato 

n°  044/2020/AGEVAP, em virtude do 

descumprimento do l imite estabelecido no 

inciso I, art. 9°, da  Resolução n° 122/2019/ANA, 

abrindo novo procedimento l ici tatório, caso haja  

necess idade de manutenção da execução do 

objeto contratado. (1002577)

Gerência  CEIVAP 27/10/2021 1 27/10/2021

1

Inobservância  do Limite 

de va lor para  Dispensa 

de Coleta  de Preços

Inobservância  do Limite de 

va lor veri ficado na Dispensa 

de Coleta  de Preços   n° 

448/2020 (R$ 29.990,40/ano), 

contrato n° 044/2020/Agevap, 

devendo evi tar a  prorrogação 

do contrato adminis trativo 

para  que não corra  o ri sco de 

extrapolação da  regra  

del iberativa  da  ANA e da  Lei  de 

Lici tações .

A Agevap deve se atentar para  o cumprimento da  

Orientação Normativa  AGU n° 10, de 01.4.2009, 

l imitando-se ao teto de R$ 33.000,00 (art. 9°, I , da  

Resolução n° 122/2019/ANA), cons iderando o 

período tota l  de vigência  do contrato de serviço 

contínuo, com suas  prorrogações , bem como dar 

conhecimento à  sua  Assessoria  Jurídica  sobre o 

assunto. (1002582)

Gerências  CEIVAP 

e  Adminis trativa  
27/10/2021 1 27/10/2021

CONTRATO DE GESTÃO ANA X AGEVAP nº 27/20 (CEIVAP)

PLANO DE AÇÃO Nº 02/2021/AUD

RELATÓRIO DE AUDITORIA Nº 002/2021/AUD
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1

Inobservância  do Limite 

de va lor para  Dispensa 

de Coleta  de Preços

Inobservância  do Limite de 

va lor veri ficado na Dispensa 

de Coleta  de Preços   n° 

448/2020 (R$ 29.990,40/ano), 

contrato n° 044/2020/Agevap, 

devendo evi tar a  prorrogação 

do contrato adminis trativo 

para  que não corra  o ri sco de 

extrapolação da  regra  

del iberativa  da  ANA e da  Lei  de 

Lici tações .

A Agevap deve se abster de prorrogar o Contrato 

n°  044/2020/AGEVAP, em virtude do 

descumprimento do l imite estabelecido no 

inciso I, art. 9°, da  Resolução n° 122/2019/ANA, 

abrindo novo procedimento l ici tatório, caso haja  

necess idade de manutenção da execução do 

objeto contratado. (1002577)

Gerência  CEIVAP 27/10/2021 1 27/10/2021

1

Inobservância  do Limite 

de va lor para  Dispensa 

de Coleta  de Preços

Inobservância  do Limite de 

va lor veri ficado na Dispensa 

de Coleta  de Preços   n° 

448/2020 (R$ 29.990,40/ano), 

contrato n° 044/2020/Agevap, 

devendo evi tar a  prorrogação 

do contrato adminis trativo 

para  que não corra  o ri sco de 

extrapolação da  regra  

del iberativa  da  ANA e da  Lei  de 

Lici tações .

A Agevap deve se atentar para  o cumprimento da  

Orientação Normativa  AGU n° 10, de 01.4.2009, 

l imitando-se ao teto de R$ 33.000,00 (art. 9°, I , da  

Resolução n° 122/2019/ANA), cons iderando o 

período tota l  de vigência  do contrato de serviço 

contínuo, com suas  prorrogações , bem como dar 

conhecimento à  sua  Assessoria  Jurídica  sobre o 

assunto. (1002582)

Gerências  CEIVAP 

e  Adminis trativa  
27/10/2021 1 27/10/2021

1
Fragi l idade no processo 

de contratação

Necess idade de 

aperfeiçoamento da  instrução 

processual

A Agevap deve aprimorar os  processos  de 

contratação, de forma a:

a) inclui r informações  deta lhadas  sobre a  

contratação em seu documento inicia l  contendo, 

no mínimo: i ) justi ficativa  da  compra do bem ou 

do serviço, motivando a  sua  necess idade, 

especi ficando o bem ou serviço e demonstrando 

o quanti tativo necessário; i i ) área  

demandante;e i i i ) enquadramento nas  

modal idades  previs tas  na  Resolução ANA n° 

122/2019;

b) motivar e documentar eventuais  acréscimos  

ou supressões  no objeto a  ser contratado, no 

decorrer do processo de contratação, de modo a  

evi tar o constatado no Contrato nº 018/2020 -

Controle Interno 31/10/2021 1 31/10/2021

1

Ausência  de informações  

deta lhadas  acerca  da  

execução do PAP

Aprimoramento na  

apresentação de informações  

do PAP, entendendo-se que os  

percentuais  de execução dos  

Programas  devem ser 

ca lculados  em relação ao va lor 

previs to para  o programa 

específico e não em relação ao 

va lor tota l  previs to para  o PAP 

2017-2020. 

A Agevap deve inclui r o percentual  de execução 

de cada um dos  programas  do PAP em relação ao 

previs to para  o programa individualmente. 

(1002553)

Gerência  Gestão 

Estratégica  
31/10/2021 1 31/08/2021

1

Inobservância  ao 

princípio da  vinculação 

ao instrumento 

convocatório

Inobservância  do Limite de 

va lor veri ficado na Dispensa 

de Coleta  de Preços  n° 448/2020 

(R$ 29.990,40/ano), contrato n° 

044/2020/Agevap, devendo 

evi tar a  prorrogação do 

contrato adminis trativo para  

que não corra  o ri sco de 

extrapolação da  regra  

del iberativa  da  ANA e da  Lei  de 

Lici tações .

Recomenda-se à  Agevap a  a l teração do Contrato 

n° 044/2020/Agevap (Cláusula  Segunda – Do 

Prazo), reti rando a  previsão de aditivo, de forma 

a  adequar ao estabelecido no Termo de 

Referência  (i tem 8 – Custo Tota l  e Vigência), 

atentando para  o cumprimento do Princípio da  

Vinculação ao Instrumento Convocatório em 

seus  processos  de contratação, que estabelece

que o edita l  é fundamento de va l idade dos  atos  

praticados  no curso da  l ici tação.

Gerências  CEIVAP 

e  Adminis trativa  
31/10/2021 1 27/10/2021
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1

Oportunidade de 

melhoria  na  fi sca l i zação 

e gestão contratual .

Necess idade de 

aperfeiçoamento dos  

procedimentos  de gestão e 

fi sca l i zação contratual .

A Agevap deve sol ici tar a  todos  os  Gestores  de 

Contratos  a : a ) elaborar documento (Relatório, 

Nota  Técnica  etc.) com a  anál ise da  prestação 

dos  serviços  contratados , inserindo este i tem no 

rol  de atribuições  do Gestor de Contrato, 

elencado no art. 3° da  Resolução 

n°201/2014/AGEVAP, estabelecendo sua 

periodicidade; b) instruir os  processos  

adminis trativos  com todos  os  documentos  

exigidos  para  a  formal ização e gestão contratual  

(notas  técnicas  ou relatórios  de fi sca l i zação, 

norma interna de nomeação do Gestor do 

Contrato, entre outros). Para  o caso, sugere-se 

insti tui r um check l i s t objetivando a  melhoria  

dos  controles  internos  referentes  aos  contratos  

adminis trativos .(1002593)

Gerência    

Adminis trativa  e 

Controle Interno

31/10/2021 1 31/10/2021

1

Falta  de apuração e 

responsabi l i zação por 

bens  extraviados  ou não 

loca l i zados

Falta  de apuração por bens  

não loca l i zados  

Recomenda-se à  Agevap atual izar o arcabouço 

normativo sobre gestão patrimonia l , incluindoos  

procedimentos  a  serem adotados  para  apuração 

quanto ao extravio ou não loca l i zação de bens . 

(1002596)

Gerência  

Adminis trativa  
30/11/2021 1 30/11/2021

1
Alta  quantidade de bens  

inservíveis

Não desfazimento dos  bens  

inservíveis

Reitera-se à  Agevap a  recomendação constante 

no Plano de Ação n° 7/2020, no sentido de 

proceder ao desfazimento dos  bens  inservíveis  e 

ociosos  da  Entidade. (1002601)

Gerência  

Adminis trativa  
30/12/2021 1 28/12/2021

1
Fragi l idade no processo 

de contratação

Ausência  de Manual  Interno de 

Compras  e Contratações  de 

Obras  e Serviços  que oriente a  

execução das  fases  exis tentes  

nas  modal idades  de 

contratações

A Agevap deve insti tui r Manual  Interno de 

Compras  e Contratações  de Obras  e Serviços , de 

modo a  orientar a  execução das  diversas  etapas

desses  processos  (1002567) 

Controle Interno 31/12/2021 1 28/12/2021

1

Ausência  de manual  

operativo e fluxogramas  

das  etapas  de 

contratação do 

PROTRATAR

Indisponibi l idade de  de 

Manual  Operativo e 

Fluxograma que apresente os  

diversos  atores  participantes  e 

passos  para  a  seleção e 

contratação de execução de 

projetos . 

A Agevap deve elaborar manual  operativo do 

Programa Protratar, como também o fluxograma 

contendo as  diversas  etapas  envolvidas  na  

contratação de projetos , no âmbito do Programa.  

Como modelo, sugerimos  ava l iar o Manual  do 

Programa Produtor de Água da  ANA. (1002524) 

Gerência  CEIVAP 31/12/2021 1 28/12/2021

1

Ausência  de 

monitoramento 

tempestivo dos  desvios  

de execução do PAP e de 

medidas  saneadoras .

Al to percentual  de recursos  

l ivres  do PAP (41,26%).

A Agevap deve aperfeiçoar os  procedimentos  de 

acompanhamento e monitoramento da  execução 

dos  programas  do PAP, de forma a: a ) identi ficar 

tempestivamente os  desvios ; b) elaborar plano 

de melhoria  de gestão, vol tado ao tratamento 

dos  desvios  identi ficados ; c) monitorar a  

execução do plano de melhoria  de gestão. 

(1002534) 

Gerências  CEIVAP 

e Estratégica
31/12/2021 1 28/12/2021

15

15

100%ÍNDICE DE CUMPRIMENTO DE RECOMENDAÇÕES DA AUD – EXERCÍCIO 2021

Nº RECOMENDAÇÕES MONITORADAS PELA AUDITORIA INTERNA DA ANA NO PERÍODO

Nº RECOMENDAÇÕES IMPLEMENTADAS PELA ENTIDADE DELEGATÁRIA NO PERÍODO
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 5. PROGRAMA DE TRABALHO 

 Os indicadores constantes do Programa de Trabalho, bem como a pontuação 

obtida pela AGEVAP são apresentados nas tabelas a seguir: 

 

Tabela 9 – Indicadores 

INDICADORES CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

INDICADOR 1 

Nível de organização do 

Planejamento Anual de Atividades 

(Nº de eventos e de reuniões realizados no período) / (Nº total 

de eventos e de reuniões planejados no período) x 100 

INDICADOR 2 

Nível de atendimento pela AGEVAP 

aos encaminhamentos solicitados 

pelo CEIVAP 

(Nº de encaminhamentos atendidos no período) / 

(Nº de encaminhamentos solicitados pelo CBH no período) x 

100 

INDICADOR 3 

Índice de execução física de ações 

priorizadas pelo CEIVAP 
 

Matriz com ações priorizadas e metas aprovada pelo CBH 

INDICADOR 4 

Índice de desembolso em ações 

finalísticas 

(Valor total desembolsado em ações finalísticas no período) / 

(Valor disponível no período) x 100 

INDICADOR 5 

Índice de desembolso total 
 

(Valor total desembolsado no período) / (Valor disponível no 

período) x 100 

INDICADOR 6 

Taxa de administração real da 

Entidade Delegatária 

(Valor apropriado como custeio desembolsado no período) / 

(Valor total desembolsado no período) x 100 

INDICADOR 7 

Índice de cumprimento de 

recomendações da Auditoria Interna 

da ANA 

(Nº recomendações implementadas pela entidade delegatária 

no período / Nº recomendações monitoradas pela Auditoria 

Interna da ANA no período) x 100 
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 INDICADOR 1 – Nível de organização do Planejamento Anual de Atividades  

 

Tabela 10 – Indicador 1   

AVALIAÇÃO 
PESO 

NOTA FINAL  
1 

2021 

META 100% 

10 RESULTADO 105% 

NOTA 10 

FÓRMULA DE CÁLCULOS DAS NOTAS 

Entre 90% e 110% = Pontuação Máxima 

< 90% ou > 110% = Pontuação Linear Decrescente 

NP = Nº de eventos realizados / Nº eventos previstos * 100 

NF = (NP * PESO)  

 

INDICADOR 2 – Nível de atendimento pela AGEVAP aos encaminhamentos 

solicitados pelo  
 

Tabela 11 – Indicador 2   

AVALIAÇÃO 
PESO 

NOTA FINAL  
1 

2021 

META 80% 

10 RESULTADO 98,8% 

NOTA  10 

FÓRMULA DE CÁLCULOS DAS NOTAS 

NP = Nº de encaminhamentos atendidos / Nº encaminhamentos solicitados * 100 

NF = (NP * PESO)  

 

INDICADOR 3 – Índice de execução física de ações priorizadas pelo CEIVAP 

 

Tabela 12 – Indicador 3   

AVALIAÇÃO 
PESO 

NOTA FINAL  
1 

2021 

META 100% 

10 RESULTADO 100% 

NOTA  10 

FÓRMULA DE CÁLCULOS DAS NOTAS 

NP = Documento formal resultante da plenária do CEIVAP 

NF = (NP * PESO)  
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 INDICADOR 4 – Índice de desembolso em ações finalísticas 

 

Tabela 13 – Indicador 4   

AVALIAÇÃO 
PESO 

NOTA FINAL  
2 

2021 

META 25% 

10 RESULTADO 32,06% 

NOTA  10 

FÓRMULA DE CÁLCULOS DAS NOTAS 

NP = Valor desembolsado finalístico / Valor disponível no período * 100 

NF = (NP * PESO)  

 

INDICADOR 5 – Índice de desembolso total 

 

Tabela 14 – Indicador 5   

AVALIAÇÃO 
PESO 

NOTA FINAL  
2 

2021 

META 30% 

10 RESULTADO 33,09% 

NOTA  10 

FÓRMULA DE CÁLCULOS DAS NOTAS 

NP = Valor total desembolsado / Valor disponível no período * 100 

NF = (NP * PESO)  

 

INDICADOR 6 – Taxa de administração real da AGEVAP 

 

Tabela 15 – Indicador 6   

AVALIAÇÃO 
PESO 

NOTA FINAL  
2 

2021 

META 7,5% 

10 RESULTADO 3% 

NOTA  10 

FÓRMULA DE CÁLCULOS DAS NOTAS 

NP = Gastos com custeio administrativo ≤ 7,5% do valor total arrecadado + rendimentos 

NF = (NP * PESO)  
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 INDICADOR 7 – Índice de cumprimento de recomendações da Auditoria Interna 

da ANA 

 

Tabela 16 – Indicador 7   

AVALIAÇÃO 
PESO 

NOTA FINAL  
1 

2021 

META 100% 

10 RESULTADO 100% 

NOTA  10 

FÓRMULA DE CÁLCULOS DAS NOTAS 

NP = Nº recomendações implementadas no período / Nº de recomendações monitoradas pela 
Auditoria * 100 

NF = (NP * PESO)  
 

 

RESULTADO FINAL – 2021 

A AGEVAP obteve a Nota Geral 10 para o ano de 2021, alcançando 

consequentemente o conceito ÓTIMO.  

 

Tabela 17 – Planilha de Avaliação com Resultado Final  

PLANILHA DE AVALIAÇÃO – 2021 

INDICADORES PESO 
NOTA 
FINAL 

NOTA 
GERAL 

CONCEITO 
GERAL 

FÓRMULA DE CÁLCULO  

1 

Nível de organização do 
Planejamento Anual de 

Atividades 
1 10  

10 ÓTIMO 

NOTA GERAL = 

2 

Nível de atendimento pela 
AGEVAP aos 

encaminhamentos 
solicitados pelo CEIVAP 

1 10 ∑ NF * PESO / ∑ PESO 

3 
Índice de execução física de 

ações priorizadas pelo 
CEIVAP 

1 10 CONCEITOS 

4 Índice de desembolso em 
ações finalísticas 

2 10 
ÓTIMO                                        
NG ≥ 9 

BOM                                     
7 ≤ NG < 9 

5 Índice de desembolso total 2 10 

6 Taxa de administração real 
da Entidade Delegatária 

2 10 

REGULAR                                    
5 ≤ NG < 7 

INSATISFATÓRIO                                   
NG < 5 

7 
Índice de cumprimento de 

recomendações da Auditoria 
Interna da ANA 

1 10 
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 No histórico de notas da Figura 14 abaixo, pode ser observado, que a AGEVAP vem 

mantendo a alternância entre os conceitos bom e ótimo com exceção dos anos de 

2007 e 2010.  

Figura 3 – Histórico de Notas
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 6. RECEBIMENTO DE RECURSOS DO CONTRATO DE GESTÃO 

 Em atendimento à Lei Federal nº 10.881/04, a Agência Nacional de Águas – 

ANA arrecada os recursos com a cobrança pelo uso dos recursos hídricos na 

Bacia do Rio Paraíba do Sul e os repassa à AGEVAP, enquanto Entidade 

Delegatária das funções de Agência de Água do CEIVAP.  

O valor total repassado à AGEVAP em 2021, foi de R$ 26.951.164,24 (vinte e 

seis milhões, novecentos e cinquenta e um mil, cento e sessenta e quatro reais 

e vinte e quatro centavos) conforme apresentado na Tabela 18 abaixo.  

 

Tabela 18 – Recebimento de Recursos no Período da Avaliação (2021) 

Mês  Repasse ANA x AGEVAP  

Janeiro 5.161.545,69 

Fevereiro - 

Março - 

Abril - 

Maio - 

Junho 1.155.657,11 

Julho 3.808.735,53 

Agosto 2.912.958,97 

Setembro 3.509.144,34 

Outubro 3.411.018,07 

Novembro 1.630.714,98 

Dezembro 5.361.389,55 

Total: 26.951.164,24 
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7. PROVIDÊNCIAS ADOTADAS PARA DAR CUMPRIMENTO ÀS DETERMINAÇÕES DO TCU NO EXERCÍCIO 

 Em cumprimento ao disposto na Portaria TCU n° 90/2014, apresentamos os quadros pertinentes ao ano de 2021 da AGEVAP.  

Quadro B.60.2.1 – Relação de membros do Conselho de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Início Fim
Renúncia/

Desligamento

Jaime Teixeira Azulay 249.472.457-00           06/11/2019 06/11/2023 -

Adelfran Lacerda de Matos 569.835.227-53 05/12/2018 05/12/2022 -

Nazem Nascimento 740.785.858-68 10/01/2019 05/12/2022 -

Luiz Mário de Azevedo Concebida 189.221.987-53 06/11/2019 06/11/2023 -

Dirceu Miguel Brandão Falce 180.982.666-72 02/12/2021 18/02/2024 -
2ª Reunião Ordinária da Assembleia

Geral da AGEVAP - 06/10/2021

Quantidade de Reuniões do Conselho no exercício
Ordinárias 2

Extraordinárias 8

Conselho de 

Administração

2ª Reunião Ordinária da Assembleia

Geral da AGEVAP - 05/12/2018

2ª Reunião Ordinária da Assembleia

Geral da AGEVAP - 05/12/2018

2ª Reunião Ordinária da Assembleia

Geral da AGEVAP - 06/11/2019

2ª Reunião Ordinária da Assembleia

Geral da AGEVAP - 06/11/2019

Membros do Conselho de Administração

Representação Nome CPF Órgão que Representa Ato de Designação

Período de Exercício

Art. 17. O Conselho de Administração será 

composto por cinco membros, pessoas físicas 

eleitas pela Assembleia Geral, dentre 

Associados ou não.

Observações:

Fonte:  AGEVAP

b) O Conselheiro Administrativo eleito não poderá ser, a qualquer tempo, representante de entidade em colegiados de Comitês de Bacia Hidrográfica para os quais a ASSOCIAÇÃO exerça as funções de agência de águas

ou de bacia hidrográfica. 

De acordo com o Estatuto Social da AGEVAP (10ª alteração), os membros do Conselho de Administração são eleitos, conforme o artigo abaixo:

Art. 17 . O Conselho de Administração será composto por cinco membros, pessoas físicas eleitas pela Assembleia Geral, dentre Associados ou não.

§ 1º.  O mandato dos membros do Conselho de Administração será de quatro anos admitida a reeleição.

§ 2º. Os membros, pessoas físicas, do Conselho de Administração não poderão estar profissional ou financeiramente vinculados, direta ou indiretamente, a órgão ou entidade pública, da União ou dos Estados, que

possam celebrar com a ASSOCIAÇÃO acordos de qualquer natureza com a finalidade de delegar-lhe ou atribuir-lhe funções de agência de água ou de bacia hidrográfica.

§ 3º. O Regimento Interno da ASSOCIAÇÃO definirá o perfil profissional do candidato a membro do Conselho de Administração devendo, obrigatoriamente, contemplar exigência mínima com relação a competências e

experiências para as atribuições a serem desempenhadas.

a) O candidato indicado não poderá ser representante de entidade em colegiados de Comitês de Bacia Hidrográfica para os quais a ASSOCIAÇÃO exerça as funções de agência de águas ou de bacia hidrográfica. 

A autenticidade deste documento 00026.000294/2022-03 pode ser verificada no site http://agevap.ikhon.com.br/verificador/ informando o código verificador: EDF05F2B.
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Quadro B.60.2.2 – Informações sobre o custo de participação dos membros nas reuniões 

  

2021 2020 2019

Conselho de Administração 10 7 7  R$        2.179,24  R$        4.526,26  R$                  -   

Assembleia Geral 2 4 1  R$                  -    R$                  -    R$                  -   

Conselho de Administração 10 7 10  R$        1.716,34  R$        5.757,36  R$        3.001,21 

Assembleia Geral 2 4 2  R$                  -    R$                  -    R$                  -   

Conselho de Administração 10 7 5  R$           214,01  R$        1.338,91  R$                  -   

Assembleia Geral 2 0 0  R$                  -    R$                  -    R$                  -   

Conselho de Administração 10 7 1  R$           195,58  R$        2.757,36  R$                  -   

Assembleia Geral 2 0 0  R$                  -    R$                  -    R$                  -   

Conselho de Administração 1 0 0  R$        1.440,00  R$                  -    R$                  -   

Assembleia Geral - 0 0  R$                  -    R$                  -    R$                  -   

Conselho de Administração - 7 0  R$                  -    R$                  -    R$                  -   

Assembleia Geral - 0 0  R$                  -    R$                  -    R$                  -   

 R$        5.745,17  R$      14.379,89  R$        3.001,21 

Nome do Conselheiro Reuniões

Nº de Reuniões de que 

o Conselheiro 

participou no Exercício 

2019

Jaime Teixeira Azulay (2)

Adelfran Lacerda de Matos (1) (3)

Nazem Nascimento (4)

Luiz Mário de Azevedo Concebida (5)

Dirceu Miguel Brandão Falce (6)

Nº de Reuniões de que 

o Conselheiro 

participou no Exercício 

2020

Nº de Reuniões de que 

o Conselheiro 

participou no Exercício 

2021

Ajuda de Custo (R$ 1,00)

César Augusto de Oliveira Lima (7)

Total

Observações:

Fonte: AGEVAP - Valores utillizados do CG ANA.

IV – os membros do Conselho de Administração serão reembolsados por custos de transporte, alimentação e hospedagem, quando devidamente convocados para reuniões, como com a Diretoria-Executiva da AGEVAP segundo a 

Norma Interna da AGEVAP aplicada a seus empregados; "Os conselheiros fazem jus ao reembolso de despesas, conforme Artigo 19, item IV do Regimento Interno".

V – os valores do jeton serão definidos anualmente em Reunião Ordinária da Assembleia Geral a ser realizada até o final de março de cada ano anterior ao exercício financeiro, por força do item 2, da alínea a, do inciso I, do 

parágrafo 1º do artigo 13 do Estatuto Social da ASSOCIAÇÃO.

II – o presidente do Conselho de Administração fará jus ao recebimento de jeton quando efetivamente presidir a reunião da Assembleia Geral;

III – o jeton não caracteriza qualquer forma de remuneração assalariada de prestação vinculada de serviços, consequentemente, não se aplica, direta ou subsidiariamente, qualquer disposição referente à disciplina remuneratória da 

legislação trabalhista, e nem são eles devidos a título de “férias”, “gratificação natalina” ou qualquer ocorrência similar;

(6) O Conselheiro César Augusto de Oliveira Lima é membro do Conselho de Administração desde 18/02/2020, solicitando desligamento em 15/12/2020.

(4) O Conselheiro Nazem Nascimento é membro do Conselho de Administração desde 10/01/2019.

Art. 19. Os membros do Conselho de Administração perceberão jeton pela efetiva participação nas reuniões do Conselho, no valor fixado pela Assembleia Geral e observado o seguinte:

I – o jeton será pago por efetiva participação de reunião do Conselho de Administração; "O pagamento de jeton aos conselheiros está suspenso desde 2013".

(2) O Conselheiro Jaime Teixeira Azulay iniciou o mandato no Conselho de Administração em 03/10/2015, sendo reeleito em 06/11/2019.

(1) O pagamento das despesas dos conselheiros são realizadas através de rateio entre os Contratos de Gestão. No ano de 2019 somente o Conselheiro Adelfran Lacerda de Matos recebeu ajuda de custos através do Contrato de Gestão 

AGEVAP-ANA n.º 014/2004. As despesas com hospedagem são realizadas através de contrato, também rateadas com todos os Contratos de Gestão. 

(3) O Conselheiro Adelfran Lacerda de Matos é membro do Conselho de Administração desde 10/10/2017, sendo reeleito em 05/12/2018.

(5) O Conselheiro Luiz Mário de Azevedo Concebida é membro do Conselho de Administração desde 06/11/2019.

No ano de 2021, as reuniões do Conselho de Administração e da Assembleia Geral foram realizadas de forma híbrida (presencial e por videoconferência).

De acordo com o Regimento Interno da AGEVAP, os membros do Conselho de Administração são reembolsados, conforme o artigo abaixo:

(7) O Conselheiro Dirceu Miguel Brandão Falce é membro do Conselho de Administração desde 02/12/2021.

A autenticidade deste documento 00026.000294/2022-03 pode ser verificada no site http://agevap.ikhon.com.br/verificador/ informando o código verificador: EDF05F2B.
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Quadro B.60.4 – Relação dos Dirigentes da Entidade Contratada por meio de Contrato de Gestão 

 

 

 

 

 

 

 

 

Observações:

Fonte: AGEVAP - Valores utillizados do CG ANA.

IV – os membros do Conselho de Administração serão reembolsados por custos de transporte, alimentação e hospedagem, quando devidamente convocados para reuniões, como com a Diretoria-Executiva da AGEVAP segundo a 

Norma Interna da AGEVAP aplicada a seus empregados; "Os conselheiros fazem jus ao reembolso de despesas, conforme Artigo 19, item IV do Regimento Interno".

V – os valores do jeton serão definidos anualmente em Reunião Ordinária da Assembleia Geral a ser realizada até o final de março de cada ano anterior ao exercício financeiro, por força do item 2, da alínea a, do inciso I, do 

parágrafo 1º do artigo 13 do Estatuto Social da ASSOCIAÇÃO.

II – o presidente do Conselho de Administração fará jus ao recebimento de jeton quando efetivamente presidir a reunião da Assembleia Geral;

III – o jeton não caracteriza qualquer forma de remuneração assalariada de prestação vinculada de serviços, consequentemente, não se aplica, direta ou subsidiariamente, qualquer disposição referente à disciplina remuneratória da 

legislação trabalhista, e nem são eles devidos a título de “férias”, “gratificação natalina” ou qualquer ocorrência similar;

(6) O Conselheiro César Augusto de Oliveira Lima é membro do Conselho de Administração desde 18/02/2020, solicitando desligamento em 15/12/2020.

(4) O Conselheiro Nazem Nascimento é membro do Conselho de Administração desde 10/01/2019.

Art. 19. Os membros do Conselho de Administração perceberão jeton pela efetiva participação nas reuniões do Conselho, no valor fixado pela Assembleia Geral e observado o seguinte:

I – o jeton será pago por efetiva participação de reunião do Conselho de Administração; "O pagamento de jeton aos conselheiros está suspenso desde 2013".

(2) O Conselheiro Jaime Teixeira Azulay iniciou o mandato no Conselho de Administração em 03/10/2015, sendo reeleito em 06/11/2019.

(1) O pagamento das despesas dos conselheiros são realizadas através de rateio entre os Contratos de Gestão. No ano de 2019 somente o Conselheiro Adelfran Lacerda de Matos recebeu ajuda de custos através do Contrato de Gestão 

AGEVAP-ANA n.º 014/2004. As despesas com hospedagem são realizadas através de contrato, também rateadas com todos os Contratos de Gestão. 

(3) O Conselheiro Adelfran Lacerda de Matos é membro do Conselho de Administração desde 10/10/2017, sendo reeleito em 05/12/2018.

(5) O Conselheiro Luiz Mário de Azevedo Concebida é membro do Conselho de Administração desde 06/11/2019.

No ano de 2021, as reuniões do Conselho de Administração e da Assembleia Geral foram realizadas de forma híbrida (presencial e por videoconferência).

De acordo com o Regimento Interno da AGEVAP, os membros do Conselho de Administração são reembolsados, conforme o artigo abaixo:

(7) O Conselheiro Dirceu Miguel Brandão Falce é membro do Conselho de Administração desde 02/12/2021.

Nome

CNPJ

Início Fim

Diretor Presidente AGEVAP

Ata da 8ª Reunião Extraordinária do Conselho de Administração - 05/08/2013 e 

Resolução CA n.º 165/2020 - 09/12/2020 e Ata da 3ª Reunião Ordinária do 

Conselho de Administração - 09/12/2020

07/01/2021 -

Diretor Presidente - Unidade 

Resende

Ata da 8ª Reunião Extraordinária do Conselho de Administração - 05/08/2013 e 

Resolução CA n.º 165/2020 - 09/12/2020 e Ata da 3ª Reunião Ordinária do 

Conselho de Administração - 09/12/2020

02/09/2013 06/01/2021

Diretor Executivo - Unidade 

Governador Valadares (interino)

Resolução CA n.º 165/2020 - 09/12/2020 e Ata da 3ª Reunião Ordinária do 

Conselho de Administração - 09/12/2020
07/01/2021 -

Controlador
Resolução CA n.º 165/2020 - 09/12/2020 e Ata da 3ª Reunião Extraordinária do 

Conselho de Administração - 18/03/2021 
15/03/2021 -

Diretoria Executiva - Unidade 

Resende

Resolução CA n.º 165/2020 - 09/12/2020 e Ata da 3ª Reunião Ordinária do 

Conselho de Administração - 09/12/2020
07/01/2021 -

Assessor - Unidade Resende
Resolução CA n.º 165/2020 - 09/12/2020 e Ata da 3ª Reunião Extraordinária do 

Conselho de Administração - 18/03/2021 
22/02/2021 -

Diretora de Recursos 

Hídricos/Diretora de Contratos 

de Gestão Guandu/CBHs(2)

Resolução CA-AGEVAP nº 98/2015 - 21/10/2015 e Ata da 3ª Reunião Ordinária 

do Conselho de Administração de 09/12/2020.
03/11/2015 13/01/2021

Diretor Administrativo-financeiro
Resolução CA-AGEVAP nº 145/2019 - 10/07/2019 e Ata da 3ª Reunião 

Ordinária do Conselho de Administração de 09/12/2020.
06/08/2019 13/01/2021

Período de Exercício
Qualificação Ato de Designação Nome

Identificação da Entidade Contratada

Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul - AGEVAP

05.422.000/0001-01

Relação dos Dirigentes da Entidade Contratada

André Luís de Paula Marques (1) (2)

Juliana Gonçalves Fernandes  (3) 

André Luís de Paula Marques (1) (2)

André Luís de Paula Marques (1) (2)

César Augusto Abreu de Oliveira Lima (1)

Fernanda Valadão Scudino (1)

Rafael Cardoso Welter (1)

José Eduardo Oliveira de Almeida (4)

A autenticidade deste documento 00026.000294/2022-03 pode ser verificada no site http://agevap.ikhon.com.br/verificador/ informando o código verificador: EDF05F2B.

Documento assinado digitalmente por: ANDRÉ LUIS DE PAULA MARQUES em 23/02/2022 15:38:38

http://agevap.ikhon.com.br/verificador/?cod_protocolo=23370&cod_documento=107152&p=EDF05F2B


 

52 
 

2021 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Quadro B.60.5 – Demonstrativo da remuneração do pessoal da entidade Signatária do Contrato de Gestão 

 

 

 

Nome

CNPJ

Qtde 
Remuneração 

Total (R$ 1,00)
Qtde 

Remuneração 

Total (R$ 1,00)
Qtde 

2021 6             855.805,29 74   7.179.478,20 7

2020 3             825.401,71 71   7.138.656,10 3

Identificação da Entidade Contratada

Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul

05.422.000/0001-01

Exercício 2020 
(1)                                                 16.489.958,95 

                                   31.445,04 

Quadro de Pessoal versus  Remuneração Paga 
(2)

Exercícios

Dirigentes 
(3)

                                 291.927,10 

Valor Total para a Execução do Contrato no 

Exercício (R$ 1,00)

Exercício 2021 
(1)                                                 20.951.164,24 

Empregados 
(4)

Outros 
(5) 

Remuneração Total 

(R$ 1,00)

Nome

CNPJ

Início Fim

Diretor Presidente AGEVAP

Ata da 8ª Reunião Extraordinária do Conselho de Administração - 05/08/2013 e 

Resolução CA n.º 165/2020 - 09/12/2020 e Ata da 3ª Reunião Ordinária do 

Conselho de Administração - 09/12/2020

07/01/2021 -

Diretor Presidente - Unidade 

Resende

Ata da 8ª Reunião Extraordinária do Conselho de Administração - 05/08/2013 e 

Resolução CA n.º 165/2020 - 09/12/2020 e Ata da 3ª Reunião Ordinária do 

Conselho de Administração - 09/12/2020

02/09/2013 06/01/2021

Diretor Executivo - Unidade 

Governador Valadares (interino)

Resolução CA n.º 165/2020 - 09/12/2020 e Ata da 3ª Reunião Ordinária do 

Conselho de Administração - 09/12/2020
07/01/2021 -

Controlador
Resolução CA n.º 165/2020 - 09/12/2020 e Ata da 3ª Reunião Extraordinária do 

Conselho de Administração - 18/03/2021 
15/03/2021 -

Diretoria Executiva - Unidade 

Resende

Resolução CA n.º 165/2020 - 09/12/2020 e Ata da 3ª Reunião Ordinária do 

Conselho de Administração - 09/12/2020
07/01/2021 -

Assessor - Unidade Resende
Resolução CA n.º 165/2020 - 09/12/2020 e Ata da 3ª Reunião Extraordinária do 

Conselho de Administração - 18/03/2021 
22/02/2021 -

Diretora de Recursos 

Hídricos/Diretora de Contratos 

de Gestão Guandu/CBHs(2)

Resolução CA-AGEVAP nº 98/2015 - 21/10/2015 e Ata da 3ª Reunião Ordinária 

do Conselho de Administração de 09/12/2020.
03/11/2015 13/01/2021

Diretor Administrativo-financeiro
Resolução CA-AGEVAP nº 145/2019 - 10/07/2019 e Ata da 3ª Reunião 

Ordinária do Conselho de Administração de 09/12/2020.
06/08/2019 13/01/2021

Período de Exercício
Qualificação Ato de Designação Nome

Identificação da Entidade Contratada

Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul - AGEVAP

05.422.000/0001-01

Relação dos Dirigentes da Entidade Contratada

André Luís de Paula Marques (1) (2)

Juliana Gonçalves Fernandes  (3) 

André Luís de Paula Marques (1) (2)

André Luís de Paula Marques (1) (2)

César Augusto Abreu de Oliveira Lima (1)

Fernanda Valadão Scudino (1)

Rafael Cardoso Welter (1)

José Eduardo Oliveira de Almeida (4)

(4) A partir de 04/2019, houve alteração no percentual de rateio por Contrato de Gestão e a remuneração dos empregados passou a ser

paga através dos 6 (seis) Contratos de Gestão, conforme percentuais informados no QUADRO 01. As remunerações do Diretor

Presidente e do Controlador são pagas conforme Norma Interna n.º 1589/2021 de 04/05/2021, rateadas conforme QUADRO 2 abaixo.

(4) Até 03/2018 a remuneração dos empregados era calculada considerando recursos de 5 (cinco) Contratos de Gestão e a partir de

04/2018, a remuneração dos empregados passou a ser paga através dos 6 (seis) Contratos de Gestão, conforme QUADRO 01 abaixo.

(3) Situação da Diretoria Executiva da AGEVAP em 31/12/2021:

(2) A remuneração e as atividades da entidade são diferenciadas em atividade meio, estas são rateadas por todos os Contratos de 

Gestão e atividade finalística custeada por Contrato de Gestão específico. 

(1) Valor Total (custeio + investimentos) para a execução do Contrato de Gestão no Exercício de 2020.

(5) Os empregados computados em "Outros" são os empregados do Quadro de Pessoal da Entidade Signatária desligados, totalizando

7 (sete) empregados, sendo que 1 (hum) empregado que recebia remuneração com recursos do CG INEA CBH'S n.º 01/2010, 1 (hum)

empregado que recebia remuneração com recursos do CG INEA CBH's n.º 02/2017, 4 (quatro) empregados que recebiam

remuneração com recursos do CG INEA GUANDU-BIG n.º 03/2010 e 1 (hum) empregado que recebia remuneração através de rateio

dos 6 (seis) Contratos de Gestão.

(2) A remuneração dos empregados contempla os salários, encargos trabalhistas e benefícios.

Observação: A AGEVAP, Entidade Signatária, atualmente, possui, em condições operacionais, 06 (seis) Contratos de Gestão: CG

ANA/CEIVAP nº 027/2020, CG INEA CBH's nº 001/2010, CG INEA Guandu-BIG nº 003/2010, CG INEA BG nº 002/2017, CG IGAM PS1

nº 002/2019 e CG IGAM PS2 nº 002/2019, além do Contrato de Gestão firmado com CBH Rio Doce n.º 034/2020. 

(1) Valor Total (custeio + investimentos) para a execução do Contrato de Gestão no Exercício de 2021.

Diretor Presidente (1)  - Conforme Ata da 8ª Reunião Extraordinária do Conselho de Administração - 05/08/2013 e Resolução CA 

n.º 165/2020 - 09/12/2020 e Ata da 3ª Reunião Ordinária do Conselho de Administração - 09/12/2020

Diretor Executivo - Unidade Resende (1)  - Conforme Resolução CA n.º 165/2020 - 09/12/2020 e Ata da 3ª Reunião Ordinária do 

Conselho de Administração - 09/12/2020. Admissão em 07/01/2021.

Controlador (1)  - Conforme Resolução CA n.º 165/2020 - 09/12/2020 e Ata da 3ª Reunião Extraordinária do Conselho de 

Administração - 18/03/2021. Admissão em 15/03/2021.

Assessor - Unidade Resende (1)  - Conforme Resolução CA n.º 165/2020 - 09/12/2020 e Ata da 3ª Reunião Extraordinária do 

Conselho de Administração - 18/03/2021. Admissão em 22/02/2021.

Diretor de Contratos de Gestão (1)  - Conforme Resolução CA-AGEVAP nº 98/2015 - 21/10/2015 e Ata da 3ª Reunião Ordinária 

do Conselho de Administração de 09/12/2020. Destituída do cargo em 13/01/2021.

Diretor Administrativo-financeiro (1)  - Conforme Resolução CA-AGEVAP nº 145/2019 - 10/07/2019 e Ata da 3ª Reunião 

Ordinária do Conselho de Administração de 09/12/2020. Demitido em 13/01/2021, de acordo com a Carta n.º 011/2021/DI-AGEVAP 

de 11/01/2021.

As remunerações do Diretor Presidente e do Controlador são pagas conforme Norma Interna n.º 1589/2021 de 04/05/2021, rateadas 

conforme QUADRO 2 abaixo.

A autenticidade deste documento 00026.000294/2022-03 pode ser verificada no site http://agevap.ikhon.com.br/verificador/ informando o código verificador: EDF05F2B.
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abr/19

%

30,00%

28,40%

31,40%

8,20%

1,00%

1,00%IGAM PS2 002/2019

Contrato de Gestão

ANA-CEIVAP 027/2020

INEA BG 002/2017

QUADRO 01 - Rateio da Remuneração dos 

Empregados

IGAM PS1 001/2019

INEA GUANDU-BIG 003/2010

INEA CBH´S 001/2010 e TA 

Transposição 81/2010

% % Total

21,00%

20,00%

22,00%

6,00%

0,50%

0,50%

30,00% 30,00%

Contrato de Gestão

ANA-CEIVAP 27/2020

ANA-CBH Doce 34/2020

INEA CBH´S 001/2010 e TA 

INEA GUANDU-BIG 003/2010

INEA BG 002/2017

IGAM PS1 001/2019

IGAM PS2 002/2019

70,00%

04/05/2021

QUADRO 02 - Rateio da Remuneração dos Membros da 

Diretoria Executiva (Diretor Presidente e Controlador)

(4) A partir de 04/2019, houve alteração no percentual de rateio por Contrato de Gestão e a remuneração dos empregados passou a ser

paga através dos 6 (seis) Contratos de Gestão, conforme percentuais informados no QUADRO 01. As remunerações do Diretor

Presidente e do Controlador são pagas conforme Norma Interna n.º 1589/2021 de 04/05/2021, rateadas conforme QUADRO 2 abaixo.

(4) Até 03/2018 a remuneração dos empregados era calculada considerando recursos de 5 (cinco) Contratos de Gestão e a partir de

04/2018, a remuneração dos empregados passou a ser paga através dos 6 (seis) Contratos de Gestão, conforme QUADRO 01 abaixo.

(3) Situação da Diretoria Executiva da AGEVAP em 31/12/2021:

(2) A remuneração e as atividades da entidade são diferenciadas em atividade meio, estas são rateadas por todos os Contratos de 

Gestão e atividade finalística custeada por Contrato de Gestão específico. 

(1) Valor Total (custeio + investimentos) para a execução do Contrato de Gestão no Exercício de 2020.

(5) Os empregados computados em "Outros" são os empregados do Quadro de Pessoal da Entidade Signatária desligados, totalizando

7 (sete) empregados, sendo que 1 (hum) empregado que recebia remuneração com recursos do CG INEA CBH'S n.º 01/2010, 1 (hum)

empregado que recebia remuneração com recursos do CG INEA CBH's n.º 02/2017, 4 (quatro) empregados que recebiam

remuneração com recursos do CG INEA GUANDU-BIG n.º 03/2010 e 1 (hum) empregado que recebia remuneração através de rateio

dos 6 (seis) Contratos de Gestão.

(2) A remuneração dos empregados contempla os salários, encargos trabalhistas e benefícios.

Observação: A AGEVAP, Entidade Signatária, atualmente, possui, em condições operacionais, 06 (seis) Contratos de Gestão: CG

ANA/CEIVAP nº 027/2020, CG INEA CBH's nº 001/2010, CG INEA Guandu-BIG nº 003/2010, CG INEA BG nº 002/2017, CG IGAM PS1

nº 002/2019 e CG IGAM PS2 nº 002/2019, além do Contrato de Gestão firmado com CBH Rio Doce n.º 034/2020. 

(1) Valor Total (custeio + investimentos) para a execução do Contrato de Gestão no Exercício de 2021.

Diretor Presidente (1)  - Conforme Ata da 8ª Reunião Extraordinária do Conselho de Administração - 05/08/2013 e Resolução CA 

n.º 165/2020 - 09/12/2020 e Ata da 3ª Reunião Ordinária do Conselho de Administração - 09/12/2020

Diretor Executivo - Unidade Resende (1)  - Conforme Resolução CA n.º 165/2020 - 09/12/2020 e Ata da 3ª Reunião Ordinária do 

Conselho de Administração - 09/12/2020. Admissão em 07/01/2021.

Controlador (1)  - Conforme Resolução CA n.º 165/2020 - 09/12/2020 e Ata da 3ª Reunião Extraordinária do Conselho de 

Administração - 18/03/2021. Admissão em 15/03/2021.

Assessor - Unidade Resende (1)  - Conforme Resolução CA n.º 165/2020 - 09/12/2020 e Ata da 3ª Reunião Extraordinária do 

Conselho de Administração - 18/03/2021. Admissão em 22/02/2021.

Diretor de Contratos de Gestão (1)  - Conforme Resolução CA-AGEVAP nº 98/2015 - 21/10/2015 e Ata da 3ª Reunião Ordinária 

do Conselho de Administração de 09/12/2020. Destituída do cargo em 13/01/2021.

Diretor Administrativo-financeiro (1)  - Conforme Resolução CA-AGEVAP nº 145/2019 - 10/07/2019 e Ata da 3ª Reunião 

Ordinária do Conselho de Administração de 09/12/2020. Demitido em 13/01/2021, de acordo com a Carta n.º 011/2021/DI-AGEVAP 

de 11/01/2021.

As remunerações do Diretor Presidente e do Controlador são pagas conforme Norma Interna n.º 1589/2021 de 04/05/2021, rateadas 

conforme QUADRO 2 abaixo.

(4) A partir de 04/2019, houve alteração no percentual de rateio por Contrato de Gestão e a remuneração dos empregados passou a ser

paga através dos 6 (seis) Contratos de Gestão, conforme percentuais informados no QUADRO 01. As remunerações do Diretor

Presidente e do Controlador são pagas conforme Norma Interna n.º 1589/2021 de 04/05/2021, rateadas conforme QUADRO 2 abaixo.

(4) Até 03/2018 a remuneração dos empregados era calculada considerando recursos de 5 (cinco) Contratos de Gestão e a partir de

04/2018, a remuneração dos empregados passou a ser paga através dos 6 (seis) Contratos de Gestão, conforme QUADRO 01 abaixo.

(3) Situação da Diretoria Executiva da AGEVAP em 31/12/2021:

(2) A remuneração e as atividades da entidade são diferenciadas em atividade meio, estas são rateadas por todos os Contratos de 

Gestão e atividade finalística custeada por Contrato de Gestão específico. 

(1) Valor Total (custeio + investimentos) para a execução do Contrato de Gestão no Exercício de 2020.

(5) Os empregados computados em "Outros" são os empregados do Quadro de Pessoal da Entidade Signatária desligados, totalizando

7 (sete) empregados, sendo que 1 (hum) empregado que recebia remuneração com recursos do CG INEA CBH'S n.º 01/2010, 1 (hum)

empregado que recebia remuneração com recursos do CG INEA CBH's n.º 02/2017, 4 (quatro) empregados que recebiam

remuneração com recursos do CG INEA GUANDU-BIG n.º 03/2010 e 1 (hum) empregado que recebia remuneração através de rateio

dos 6 (seis) Contratos de Gestão.

(2) A remuneração dos empregados contempla os salários, encargos trabalhistas e benefícios.

Observação: A AGEVAP, Entidade Signatária, atualmente, possui, em condições operacionais, 06 (seis) Contratos de Gestão: CG

ANA/CEIVAP nº 027/2020, CG INEA CBH's nº 001/2010, CG INEA Guandu-BIG nº 003/2010, CG INEA BG nº 002/2017, CG IGAM PS1

nº 002/2019 e CG IGAM PS2 nº 002/2019, além do Contrato de Gestão firmado com CBH Rio Doce n.º 034/2020. 

(1) Valor Total (custeio + investimentos) para a execução do Contrato de Gestão no Exercício de 2021.

Diretor Presidente (1)  - Conforme Ata da 8ª Reunião Extraordinária do Conselho de Administração - 05/08/2013 e Resolução CA 

n.º 165/2020 - 09/12/2020 e Ata da 3ª Reunião Ordinária do Conselho de Administração - 09/12/2020

Diretor Executivo - Unidade Resende (1)  - Conforme Resolução CA n.º 165/2020 - 09/12/2020 e Ata da 3ª Reunião Ordinária do 

Conselho de Administração - 09/12/2020. Admissão em 07/01/2021.

Controlador (1)  - Conforme Resolução CA n.º 165/2020 - 09/12/2020 e Ata da 3ª Reunião Extraordinária do Conselho de 

Administração - 18/03/2021. Admissão em 15/03/2021.

Assessor - Unidade Resende (1)  - Conforme Resolução CA n.º 165/2020 - 09/12/2020 e Ata da 3ª Reunião Extraordinária do 

Conselho de Administração - 18/03/2021. Admissão em 22/02/2021.

Diretor de Contratos de Gestão (1)  - Conforme Resolução CA-AGEVAP nº 98/2015 - 21/10/2015 e Ata da 3ª Reunião Ordinária 

do Conselho de Administração de 09/12/2020. Destituída do cargo em 13/01/2021.

Diretor Administrativo-financeiro (1)  - Conforme Resolução CA-AGEVAP nº 145/2019 - 10/07/2019 e Ata da 3ª Reunião 

Ordinária do Conselho de Administração de 09/12/2020. Demitido em 13/01/2021, de acordo com a Carta n.º 011/2021/DI-AGEVAP 

de 11/01/2021.

As remunerações do Diretor Presidente e do Controlador são pagas conforme Norma Interna n.º 1589/2021 de 04/05/2021, rateadas 

conforme QUADRO 2 abaixo.

(4) A partir de 04/2019, houve alteração no percentual de rateio por Contrato de Gestão e a remuneração dos empregados passou a ser

paga através dos 6 (seis) Contratos de Gestão, conforme percentuais informados no QUADRO 01. As remunerações do Diretor

Presidente e do Controlador são pagas conforme Norma Interna n.º 1589/2021 de 04/05/2021, rateadas conforme QUADRO 2 abaixo.

(4) Até 03/2018 a remuneração dos empregados era calculada considerando recursos de 5 (cinco) Contratos de Gestão e a partir de

04/2018, a remuneração dos empregados passou a ser paga através dos 6 (seis) Contratos de Gestão, conforme QUADRO 01 abaixo.

(3) Situação da Diretoria Executiva da AGEVAP em 31/12/2021:

(2) A remuneração e as atividades da entidade são diferenciadas em atividade meio, estas são rateadas por todos os Contratos de 

Gestão e atividade finalística custeada por Contrato de Gestão específico. 

(1) Valor Total (custeio + investimentos) para a execução do Contrato de Gestão no Exercício de 2020.

(5) Os empregados computados em "Outros" são os empregados do Quadro de Pessoal da Entidade Signatária desligados, totalizando

7 (sete) empregados, sendo que 1 (hum) empregado que recebia remuneração com recursos do CG INEA CBH'S n.º 01/2010, 1 (hum)

empregado que recebia remuneração com recursos do CG INEA CBH's n.º 02/2017, 4 (quatro) empregados que recebiam

remuneração com recursos do CG INEA GUANDU-BIG n.º 03/2010 e 1 (hum) empregado que recebia remuneração através de rateio

dos 6 (seis) Contratos de Gestão.

(2) A remuneração dos empregados contempla os salários, encargos trabalhistas e benefícios.

Observação: A AGEVAP, Entidade Signatária, atualmente, possui, em condições operacionais, 06 (seis) Contratos de Gestão: CG

ANA/CEIVAP nº 027/2020, CG INEA CBH's nº 001/2010, CG INEA Guandu-BIG nº 003/2010, CG INEA BG nº 002/2017, CG IGAM PS1

nº 002/2019 e CG IGAM PS2 nº 002/2019, além do Contrato de Gestão firmado com CBH Rio Doce n.º 034/2020. 

(1) Valor Total (custeio + investimentos) para a execução do Contrato de Gestão no Exercício de 2021.

Diretor Presidente (1)  - Conforme Ata da 8ª Reunião Extraordinária do Conselho de Administração - 05/08/2013 e Resolução CA 

n.º 165/2020 - 09/12/2020 e Ata da 3ª Reunião Ordinária do Conselho de Administração - 09/12/2020

Diretor Executivo - Unidade Resende (1)  - Conforme Resolução CA n.º 165/2020 - 09/12/2020 e Ata da 3ª Reunião Ordinária do 

Conselho de Administração - 09/12/2020. Admissão em 07/01/2021.

Controlador (1)  - Conforme Resolução CA n.º 165/2020 - 09/12/2020 e Ata da 3ª Reunião Extraordinária do Conselho de 

Administração - 18/03/2021. Admissão em 15/03/2021.

Assessor - Unidade Resende (1)  - Conforme Resolução CA n.º 165/2020 - 09/12/2020 e Ata da 3ª Reunião Extraordinária do 

Conselho de Administração - 18/03/2021. Admissão em 22/02/2021.

Diretor de Contratos de Gestão (1)  - Conforme Resolução CA-AGEVAP nº 98/2015 - 21/10/2015 e Ata da 3ª Reunião Ordinária 

do Conselho de Administração de 09/12/2020. Destituída do cargo em 13/01/2021.

Diretor Administrativo-financeiro (1)  - Conforme Resolução CA-AGEVAP nº 145/2019 - 10/07/2019 e Ata da 3ª Reunião 

Ordinária do Conselho de Administração de 09/12/2020. Demitido em 13/01/2021, de acordo com a Carta n.º 011/2021/DI-AGEVAP 

de 11/01/2021.

As remunerações do Diretor Presidente e do Controlador são pagas conforme Norma Interna n.º 1589/2021 de 04/05/2021, rateadas 

conforme QUADRO 2 abaixo.
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Nome

CNPJ

Qtde 
Remuneração 

Total (R$ 1,00)
Qtde 

Remuneração 

Total (R$ 1,00)
Qtde 

2021 6             453.152,92 14       428.410,52 2

2020 3             348.161,31 18       784.045,62 0

Dirigentes 
(3)

Empregados 
(4)

Valor Total para a Execução do Contrato no 

Exercício (R$ 1,00) Exercício 2020
 (1)                                                 16.489.958,95 

INFORMAÇÕES REFERENTES AO PESSOAL REMUNERADO PELO CONTRATO DE GESTÃO ANA 027/2020

Identificação da Entidade Contratada

Exercício 2021
 (1)                                                 20.951.164,24 

Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul

Exercícios

Quadro de Pessoal versus  Remuneração Paga 
(2)

Outros 
(5)

Remuneração Total (R$ 1,00)

                                   30.321,40 

05.422.000/0001-01

                                                  -   

(1) Valor Total (custeio + investimentos) para a execução do Contrato de Gestão no Exercício de 2020.

(4) No exercício de 2021, 18 (dezoito) empregados foram pagos com recursos de todos os contratos de gestão, em caráter de rateio. 

(2) A remuneração dos empregados contempla os salários, encargos trabalhistas e benefícios.

(4) A partir de 04/2019 houve alteração no percentual de rateio por Contrato de Gestão e a remuneração dos empregados passou a ser

paga através dos 6 (seis) Contratos de Gestão, conforme percentuais informados no QUADRO 01. As remunerações do Diretor

Presidente e do Controlador são pagas conforme Norma Interna n.º 1589/2021 de 04/05/2021, rateadas conforme QUADRO 2 abaixo.

(5) Os empregados computados em "Outros" são os empregados do Quadro de Pessoal da Entidade Signatária desligados. Não houve

desligamento de pessoal vinculado somente ao CG ANA-CEIVAP.

(1) Valor Total (custeio + investimentos) para a execução do Contrato de Gestão no Exercício de 2021.

Diretor Presidente (1)  - Conforme Ata da 8ª Reunião Extraordinária do Conselho de Administração - 05/08/2013 e Resolução CA 

n.º 165/2020 - 09/12/2020 e Ata da 3ª Reunião Ordinária do Conselho de Administração - 09/12/2020.

Diretor Executivo - Unidade Resende (1)  - Conforme Resolução CA n.º 165/2020 - 09/12/2020 e Ata da 3ª Reunião Ordinária do 

Conselho de Administração - 09/12/2020. Admissão em 07/01/2021.

Controlador (1)  - Conforme Resolução CA n.º 165/2020 - 09/12/2020 e Ata da 3ª Reunião Extraordinária do Conselho de 

Administração - 18/03/2021. Admissão em 15/03/2021.

Assessor - Unidade Resende (1)  - Conforme Resolução CA n.º 165/2020 - 09/12/2020 e Ata da 3ª Reunião Extraordinária do 

Conselho de Administração - 18/03/2021. Admissão em 22/02/2021.

Diretor de Contratos de Gestão (1)  - Conforme Resolução CA-AGEVAP nº 98/2015 - 21/10/2015 e Ata da 3ª Reunião Ordinária 

do Conselho de Administração de 09/12/2020. Destituída do cargo em 13/01/2021.

Diretor Administrativo-financeiro (1)  - Conforme Resolução CA-AGEVAP nº 145/2019 - 10/07/2019 e Ata da 3ª Reunião 

Ordinária do Conselho de Administração de 09/12/2020. Demitido em 13/01/2021, de acordo com a Carta n.º 011/2021/DI-AGEVAP 

de 11/01/2021.

 As remunerações do Diretor Presidente e do Controlador são pagas conforme Norma Interna n.º 1589/2021 de 04/05/2021, 

rateadas conforme QUADRO 2 abaixo.

(2) A remuneração e as atividades da entidade são diferenciadas em atividade meio, estas são rateadas por todos os Contratos de

Gestão e atividade finalística custeada por Contrato de Gestão específico. 

(3) Situação da Diretoria Executiva da AGEVAP em 31/12/2021:
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Fonte: (Gerência Administrativa) 

(1) Valor Total (custeio + investimentos) para a execução do Contrato de Gestão no Exercício de 2020.

(4) No exercício de 2021, 18 (dezoito) empregados foram pagos com recursos de todos os contratos de gestão, em caráter de rateio. 

(2) A remuneração dos empregados contempla os salários, encargos trabalhistas e benefícios.

(4) A partir de 04/2019 houve alteração no percentual de rateio por Contrato de Gestão e a remuneração dos empregados passou a ser

paga através dos 6 (seis) Contratos de Gestão, conforme percentuais informados no QUADRO 01. As remunerações do Diretor

Presidente e do Controlador são pagas conforme Norma Interna n.º 1589/2021 de 04/05/2021, rateadas conforme QUADRO 2 abaixo.

(5) Os empregados computados em "Outros" são os empregados do Quadro de Pessoal da Entidade Signatária desligados. Não houve

desligamento de pessoal vinculado somente ao CG ANA-CEIVAP.

(1) Valor Total (custeio + investimentos) para a execução do Contrato de Gestão no Exercício de 2021.

Diretor Presidente (1)  - Conforme Ata da 8ª Reunião Extraordinária do Conselho de Administração - 05/08/2013 e Resolução CA 

n.º 165/2020 - 09/12/2020 e Ata da 3ª Reunião Ordinária do Conselho de Administração - 09/12/2020.

Diretor Executivo - Unidade Resende (1)  - Conforme Resolução CA n.º 165/2020 - 09/12/2020 e Ata da 3ª Reunião Ordinária do 

Conselho de Administração - 09/12/2020. Admissão em 07/01/2021.

Controlador (1)  - Conforme Resolução CA n.º 165/2020 - 09/12/2020 e Ata da 3ª Reunião Extraordinária do Conselho de 

Administração - 18/03/2021. Admissão em 15/03/2021.

Assessor - Unidade Resende (1)  - Conforme Resolução CA n.º 165/2020 - 09/12/2020 e Ata da 3ª Reunião Extraordinária do 

Conselho de Administração - 18/03/2021. Admissão em 22/02/2021.

Diretor de Contratos de Gestão (1)  - Conforme Resolução CA-AGEVAP nº 98/2015 - 21/10/2015 e Ata da 3ª Reunião Ordinária 

do Conselho de Administração de 09/12/2020. Destituída do cargo em 13/01/2021.

Diretor Administrativo-financeiro (1)  - Conforme Resolução CA-AGEVAP nº 145/2019 - 10/07/2019 e Ata da 3ª Reunião 

Ordinária do Conselho de Administração de 09/12/2020. Demitido em 13/01/2021, de acordo com a Carta n.º 011/2021/DI-AGEVAP 

de 11/01/2021.

 As remunerações do Diretor Presidente e do Controlador são pagas conforme Norma Interna n.º 1589/2021 de 04/05/2021, 

rateadas conforme QUADRO 2 abaixo.

(2) A remuneração e as atividades da entidade são diferenciadas em atividade meio, estas são rateadas por todos os Contratos de

Gestão e atividade finalística custeada por Contrato de Gestão específico. 

(3) Situação da Diretoria Executiva da AGEVAP em 31/12/2021:

abr/19

%

30,00%

28,40%

31,40%

8,20%

1,00%

1,00%

INEA GUANDU-BIG 003/2010

INEA CBH´S 001/2010 e TA 

Transposição 81/2010

IGAM PS1 001/2019

IGAM PS2 002/2019

INEA BG 002/2017

Contrato de Gestão

QUADRO 01 - Rateio da Remuneração dos 

Empregados

ANA-CEIVAP 027/2020
% % Total

21,00%

20,00%

22,00%

6,00%

0,50%

0,50%

30,00% 30,00%

Contrato de Gestão

ANA-CEIVAP 27/2020

INEA GUANDU-BIG 003/2010

INEA BG 002/2017

IGAM PS2 002/2019

ANA-CBH Doce 34/2020

IGAM PS1 001/2019

INEA CBH´S 001/2010 e TA 

Transposição 81/2010

QUADRO 02 - Rateio da Remuneração dos Membros da 

Diretoria Executiva (Diretor Presidente e Controlador)

04/05/2021

70,00%
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8. OUTRAS INFORMAÇÕES SOBRE A GESTÃO 2021 

 Em 2021 a AGEVAP e o CEIVAP deram continuidade em suas atividades, 

superando todas as adversidades impostas pela pandemia do 

coronavírus. As reuniões permaneceram sendo realizadas de forma 

remota, respeitando as medidas de segurança adotadas para realização 

de reuniões e eventos do Comitê. 
 

Apesar dos desafios, o ano de 2021 foi um ano de grandes conquistas 

tanto para o Comitê quanto para a sua Secretaria Executiva e que será 

marcado em suas histórias. 
 

No ano em que o CEIVAP completou 25 anos de criação, foi aprovada a 

revisão do Plano Integrado de Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica do 

Rio Paraíba do Sul e dos Planos de Recursos Hídricos das suas Bacias 

Afluentes. A AGEVAP participou dessa construção conjunta ao longo dos 

últimos anos e que envolveu a participação do CEIVAP, da Agência 

Nacional de Águas e Saneamento, dos órgãos gestores estaduais de São 

Paulo, Minas Gerais, Rio de Janeiro e Comitês de Bacias Afluentes do 

Paraíba do Sul. O Plano de Recursos Hídricos garantirá a integração dos 

instrumentos de planejamento e o fortalecimento da gestão participativa, 

norteando as ações do Comitê. 
 

Em 2021, foi lançada a quarta edição do Programa de Tratamento de 

Águas Residuárias (PROTRATAR IV) com a previsão de aplicação de 

aproximadamente 40 milhões de reais em projetos de esgotamento 

sanitário para os sete municípios habilitados no edital e que beneficiará 

mais de 25 mil pessoas. O Programa prevê o aporte de recursos ou 

financiamento para a implantação de sistemas públicos de esgotamento 

sanitário em municípios e em sistemas privados de tratamento de águas 

residuárias mantidos por empresas localizadas na bacia do rio Paraíba do 

Sul e alguns municípios comtemplados em fases anteriores já estão com 

obras em andamento. O PROTRATAR, desde 2018, tornou-se um 

programa perene no CEIVAP, tendo em vista a importância de se reduzir 
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os níveis de poluição hídrica observados na bacia hidrográfica do rio 

Paraíba do Sul. 
 

No intuito de divulgar o PROTRATAR e sanar possíveis dúvidas dos 

municípios da bacia que desejassem se inscrever no edital, foi realizado 

entre os dias 8 a 9 de abril, para os municípios pertencentes à bacia dos 

estados de Minas Gerais, Rio de janeiro e São Paulo, um evento para 

apresentação de Programa. 
 

Um grande destaque de 2021 foi o lançamento do 1º PRISMA (Projeto 

Participativo de Incremento de Serviços Ambientais na Microbacia Alvo) 

(PRISMA) realizado em Barracão de Mendes, em Nova Friburgo/RJ, no 

âmbito do Programa de Investimento em Serviços Ambientais para 

Conservação e Recuperação de Mananciais.  O Programa tem como 

objetivo proteger, manter, recuperar, expandir e/ou assegurar a oferta de 

serviços ecossistêmicos que contribuem para a manutenção da qualidade 

e regulação da disponibilidade da água de mananciais estratégicos para 

os Comitês de Bacia Hidrográfica afluentes do rio Paraíba do Sul. Além 

disso, o programa é uma ação precursora com grande impacto na 

revitalização da bacia hidrográfica do rio Paraíba do Sul e que será 

executado em ciclos contínuos com duração de cinco anos cada. 
 

Outro destaque foram os Seminários Regionais do Plano de Recursos 

Hídricos da Bacia do Rio Paraíba do Sul, realizados por videoconferência 

entre os dias 15 e 16 de abril, para apresentação da Consolidação do 

Plano Integrado de Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica do Rio 

Paraíba do Sul e dos Planos de Recursos Hídricos das suas Bacias 

Afluentes. 

 

O ano de 2021 também foi marcado pela realização do Processo Eleitoral 

do CEIVAP para o quadriênio 2021/2025 a fim de possibilitar o 

preenchimento da composição do Comitê, com o apoio da Secretaria 

Executiva do CEIVAP. Para definição dos representantes das Prefeituras 

e Associações de Municípios, Usuários de Recursos Hídricos e das 

A autenticidade deste documento 00026.000294/2022-03 pode ser verificada no site http://agevap.ikhon.com.br/verificador/ informando o código verificador: EDF05F2B.

Documento assinado digitalmente por: ANDRÉ LUIS DE PAULA MARQUES em 23/02/2022 15:38:38

http://agevap.ikhon.com.br/verificador/?cod_protocolo=23370&cod_documento=107152&p=EDF05F2B


 

59 
 

 2021 
 

Organizações Civis dos estados de Minas Gerais, Rio de Janeiro e São 

Paulo, foram realizados entre os dias 19 e 21 de outubro, os Fóruns 

Eleitorais Estaduais. 

 

Na 2ª Reunião Ordinária do Comitê, que ocorreu em 25 de novembro de 

2021 foi realizada da posse de seus novos membros para o quadriênio 

2021/2025, e elegeu sua nova diretoria, que atuará no período de 2021 a 

2023. A nova diretoria é composta por Marília Carvalho de Melo, 

representante do Poder Público de Minas Gerais, como presidente; Luiz 

Roberto Barretti, representante do segmento Sociedade Civil de São 

Paulo, como vice-presidente; e João Gomes de Siqueira, representante do 

segmento Usuários do Rio de Janeiro, como secretário do Comitê. 
 

Também foi aprovado na 2ª Reunião Ordinária do Comitê, após sua 

reformulação, o Plano de Aplicação Plurianual (PAP) para 2022-2025. O 

PAP foi elaborado considerando a finalização da revisão do PIRH/PS e de 

acordo com as premissas elencadas no novo contrato de gestão. Já o 

Plano de Execução Orçamentária Anual – POA também foi aprovado para 

o mesmo período e trará a estimativa anual dos recursos arrecadados com 

base nos limites legais estabelecidos para os seus custos administrativos. 

 

Na mesma reunião foi aprovado o programa piloto de tratamento de 

esgotos em pequenas comunidades por sistemas compactos/modulares 

do CEIVAP que tem como objetivo o aporte de recursos para estudos, 

planos, projetos ou obras para implantação, expansão e adequação de 

sistemas de efluentes, para investimento em projetos piloto de tratamento 

de esgotos em pequenas comunidades por sistemas 

compactos/modulares nos municípios da bacia hidrográfica do Rio Paraíba 

do Sul. 
 

Um grande desafio para o ano de 2021 foi o novo Contrato de Gestão 

celebrado entre a ANA e a AGEVAP, com a anuência do CEIVAP. O novo 

documento foi reformulado trazendo os ajustes e modernização em suas 

metas. Para atendimento às metas previstas no contrato, a entidade 
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delegatária tem conseguido realizar as mudanças necessárias para 

melhoria no seu desempenho, com o aprimoramento de suas atividades 

para atendimento às metas previstas no contrato. Cabe ressaltar que 

essas mudanças têm sido acompanhadas pela ANA e discutidas com 

outras entidades delegatárias fazendo com que o novo contrato se torne 

um norteador para o atendimento às metas previstas. 
 

A AGEVAP, na função de Secretaria Executiva, apoiou o Comitê em suas 

atividades, na organização de eventos e reuniões, assim como a 

participação de eventos em que o CEIVAP foi convidado. Abaixo segue 

listagem de reuniões e eventos do CEIVAP, realizados por 

videoconferência. 

 

• Evento de divulgação do PROTRATAR 

 

Figura 4 – Evento de divulgação do PROTRATAR, videoconferência 
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• Seminários PIRH - Apresentação da Consolidação do Plano 
 

Figura 5 – Seminários Regionais do Plano de Recursos Hídricos da Bacia do Rio Paraíba do 

Sul, videoconferência 

 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

• Lançamento do 1ª PRISMA – Programa Mananciais do CEIVAP 
 

Figura 6 – Lançamento do 1ª PRISMA – Programa Mananciais do CEIVAP, videoconferência 
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• Reunião Extraordinária conjunta entre a Diretoria Colegiada, Câmara Técnica 

Consultiva e GTAOH do CEIVAP 
 

Figura 7 – Reunião Extraordinária conjunta entre a Diretoria Colegiada, Câmara Técnica 

Consultiva e GTAOH do CEIVAP, videoconferência 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

• Fóruns Estaduais – Processo Eleitoral do CEIVAP para o Quadriênio 2021/2025 
 

Figura 8 – Fórum Estadual de Minas Gerais, videoconferência 
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Figura 9 – Fórum Estadual de São Paulo, videoconferência 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 10 – Fórum Estadual do Rio de Janeiro, videoconferência 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A autenticidade deste documento 00026.000294/2022-03 pode ser verificada no site http://agevap.ikhon.com.br/verificador/ informando o código verificador: EDF05F2B.

Documento assinado digitalmente por: ANDRÉ LUIS DE PAULA MARQUES em 23/02/2022 15:38:38

http://agevap.ikhon.com.br/verificador/?cod_protocolo=23370&cod_documento=107152&p=EDF05F2B


 

64 
 

 2021 
 

 

Organização de 4 (quatro reuniões do CEIVAP, sendo 2 (duas) Plenárias 

Ordinárias e 2 (duas) Plenárias Extraordinárias; 5 (cinco) reuniões da Câmara 

Técnica Consultiva, sendo 4 (quatro) ordinárias e 1 (uma) extraordinária; 8 

(oito) reuniões do Grupo de Trabalho Permanente de Acompanhamento da 

Operação Hidráulica na Bacia do Rio Paraíba do Sul, sendo 4 (quatro) 

extraordinárias; 3 (três) do Grupo de Trabalho de Articulação Institucional, 

sendo 1 (uma) extraordinária; 5 (cinco) do Grupo de Trabalho Mananciais, 

sendo 1 (uma) extraordinária; 1 (uma) do Grupo de Trabalho Regimento 

Interno; 4 (quatro) do Grupo de Trabalho Ampliado para Acompanhamento da 

Revisão dos Planos de Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica do Rio 

Paraíba do Sul e Bacias Afluentes; 3 (três) do Grupo de Trabalho 

Regularização de Vazões; 4 (quatro) do Grupo de Trabalho de Educação 

Ambiental, Mobilização e Comunicação;  4 (quatro) do  Grupo de Trabalho para 

Acompanhamento da Elaboração do Plano de Gerenciamento de Risco da 

Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul (GTPGR) e 4 (quatro) da Comissão 

Especial de Articulação CEIVAP e Comitê Guandu – CEPCG. 

• Reuniões da Câmara Técnica Consultiva CEIVAP 
 

Figura 11 – Reunião CTC, videoconferência 
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• Reuniões GT Plano Ampliado 
 

Figura 12 – Reunião GT Plano Ampliado, videoconferência 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

• Reuniões GTAOH 
 

Figura 13 – Reunião GTAOH, videoconferência 
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• Reuniões GTEAMC 
 

Figura 14 – Reunião GT Mananciais, videoconferência 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

• Reuniões GT Mananciais 

 
Figura 15 – Reunião GT Mananciais, videoconferência 

A autenticidade deste documento 00026.000294/2022-03 pode ser verificada no site http://agevap.ikhon.com.br/verificador/ informando o código verificador: EDF05F2B.

Documento assinado digitalmente por: ANDRÉ LUIS DE PAULA MARQUES em 23/02/2022 15:38:38

http://agevap.ikhon.com.br/verificador/?cod_protocolo=23370&cod_documento=107152&p=EDF05F2B


 

67 
 

 2021 
 

• Reuniões GTPGR 
 

Figura 16 – Reunião GTPGR, videoconferência 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

• Reuniões GT Regimento Interno 

 
Figura 17 – Reunião GT Regimento Interno, videoconferência 
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• Reuniões GT Articulação Institucional 
 

 Figura 18 – Reunião GTAI, videoconferência 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

• Reunião GT Vazões  
 

 Figura 19 – Reunião GT Vazões, videoconferência 
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• Reunião Comissão Especial Permanente de Articulação do CEIVAP e do Comitê 

Guandu  
 

Figura 20 – Reunião CEPCG, videoconferência 

   

 

• Plenária CEIVAP  
 

 Figura 21 – 2ª Reunião Ordinária CEIVAP, videoconferência 
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Organização de 13 (treze) reuniões da AGEVAP: 2 (duas) da Assembleia 

Geral, sendo 2 (duas) ordinárias; 9 (nove) do Conselho de Administração, 

sendo 2 (duas) ordinárias e 7 (sete) extraordinárias; e 2 (duas) ordinárias do 

Conselho Fiscal. 

 

• Reuniões da Assembleia Geral da AGEVAP  
 

Figura 22 – Reunião da Assembleia Geral, Resende/RJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

• Reuniões do Conselho de Administração da AGEVAP  
 

Figura 23 – Reunião do Conselho de Administração, Resende/RJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A autenticidade deste documento 00026.000294/2022-03 pode ser verificada no site http://agevap.ikhon.com.br/verificador/ informando o código verificador: EDF05F2B.

Documento assinado digitalmente por: ANDRÉ LUIS DE PAULA MARQUES em 23/02/2022 15:38:38

http://agevap.ikhon.com.br/verificador/?cod_protocolo=23370&cod_documento=107152&p=EDF05F2B


 

71 
 

 2021 
 

• Reuniões do Conselho Fiscal da AGEVAP  

 
Figura 24 – Reunião Fiscal, Resende/RJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

• Participação em oficinas, eventos e seminários externos, visando à divulgação das 

ações do Comitê, da AGEVAP e a integração entre os entes do Sistema Nacional 

de Gerenciamento de Recursos. Hídricos; 

• Produção de Comunicações internas com notícias de interesse da bacia; 

• Produção de notícias e informações para inserção nos sites CEIVAP e AGEVAP;  

• Produção de vídeos e documentários com assuntos relevantes à bacia e ao 

Comitê. 

• Produção Gráfica e Editorial para a elaboração de produtos institucionais. 

 

Figura 25 – Boletins Informativos Impressos 
 
 

 

Figura 36 – Boletins Informativos Digitais 
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 Figura 26 – Vídeos Informativos 
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Figura 27 – Notícias 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Figura 28 – Posts em Redes Sociais  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

• Atendimento a solicitações de diversas instituições, tais como: Ministério do 

Desenvolvimento Regional, Ministério Público, Tribunal de Contas, 

Ministério do Meio Ambiente, Agência Nacional de Águas e Saneamento 

Básico, Ministério do Trabalho, Receita Federal, Prefeituras Municipais 

pertencentes à Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul, entre outras. 

• Atendimento a jornalistas e pesquisadores.  

• Atualização do cadastro de imprensa local, regional e nacional; 

• Produção de Avisos de Pauta CEIVAP/AGEVAP enviadas à imprensa;  

• Produção de fotos. 
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ATENDIMENTO ÀS 

RECOMENDAÇÕES 2020 
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9. ATENDIMENTO ÀS RECOMENDAÇÕES DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO – 

2020 

 A Comissão de Avaliação do Contrato de Gestão – CAvCG, em seu Relatório 

de Avaliação do exercício 2020, teceu alguns comentários em relação ao 

atendimento dos indicadores. Na Tabela 19 abaixo, seguem as medidas 

adotadas pela AGEVAP em atendimento a esses apontamentos. 

 

Tabela 19 – Atendimento às Recomendações 

ATENDIMENTO ÀS RECOMENDAÇÕES DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 

(RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO – 2020) 

RECOMENDAÇÕES (CACG) 
AÇÕES CORRETIVAS 

(AGEVAP) 

INDICADOR 1. DISPONIBILIZAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

SUB INDICADOR 1A Não houve recomendação - 

SUB INDICADOR 1B Não houve recomendação - 

INDICADOR 2. PLANEJAMENTO E GESTÃO 

SUB INDICADOR 2A1 

“Apesar do PAP, por definição, ter natureza 
plurianual, o documento elaborado atende 
somente ao ano de 2021. Entretanto, como o 
referido plano foi objeto de ampla pactuação 
das partes envolvidas no contrato (ED, CBH e 
ANA) e envolveu também partes não 
signatárias do contrato (CBHs estaduais), no 
qual resultou no endosso do Comitê por meio 
da DN CEIVAP 283/2020, esta comissão acata 
a mudança realizada, apesar da mesma ter 
ocorrido em pleno exercício do cumprimento 
da meta. Conforme previsto no Programa de 
Trabalho do Contrato de gestão, estão 
previstos três conteúdos: Setor Policial Sul, 
Área Especial 5 - Quadra 3 Bloco “M” – CEP 
72610-200 Telefone: (61) 2109-5400 3 I. 
Programas e subprogramas priorizados no 
período, com alcance de metas para 2020, 
contendo os tipos de ações possíveis de 
serem financiadas; II. Estimativa da 
disponibilidade de recursos financeiros para 
aplicação em cada programa/subprograma 
discriminado por fonte III. Critérios para 
hierarquização das demandas de ações e 
projetos. No anexo I da Deliberação CEIVAP 
283/20, consta que "O PAP deverá ser 
submetido à Plenária do CEIVAP para 
aprovação, cuja deliberação resultante deve 
conter critérios para hierarquização dos 
programas, incluindo as ações e projetos 
relacionados". O fato, porém, é que os critérios 
de hierarquização deveriam ter sido 

Na reunião realizada em 
25/02/20, a AGEVAP apresentou 
as justificativas referentes ao 
atendimento dessa meta que foi 
aceita pela CAv 
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estabelecidos simultaneamente quando da 
aprovação do PAP, o que não ocorreu!” 

SUB INDICADOR 2A2 Não houve recomendação - 

SUB INDICADOR 2B1 Não houve recomendação - 

SUB INDICADOR 2B2 Não houve recomendação - 

SUB INDICADOR 2C1 Não houve recomendação - 

SUB INDICADOR 2C2 

“A proposta de diretrizes para o 
enquadramento se encontra no documento 
Produto Parcial 4.2 - Diretrizes para os 
Instrumentos de Gestão. Nesse contexto, 
além do Enquadramento também foram 
apresentadas proposições para os demais 
instrumentos de gestão. Em que pese o mérito 
de abordar todos os instrumentos de gestão, 
consideramos oportuno manter o foco no 
objeto da análise que, no caso, são as 
“Diretrizes para o Enquadramento”. Portanto, 
sugerimos que para meta específica seja 
elaborado relatório também específico, 
acompanhado de uma síntese acerca das 
propostas de diretrizes para o instrumento 
objeto da análise” 

O Produto 4.2 - Diretrizes para os 
Instrumentos de Gestão 
apresenta as diretrizes para 
todos os instrumentos de gestão, 
entretanto, como exposto no 
Plano Integrado de Recursos 
Hídricos da Bacia do Rio Paraíba 
do Sul – PIRH-PS, a implantação 
do enquadramento se encontra 
muito incipiente na bacia, sendo 
assim, houve a definição que 
nesse produto o maior foco 
seriam as Diretrizes para o 
Enquadramento, incluindo um 
maior detalhamento sobre o 
tema com a elaboração de 
matrizes preliminares e reuniões 
especificas de discussão do 
Enquadramento, resultando num 
conteúdo muito robusto e 
diretrizes mais estruturadas. As 
próximas etapas do instrumento 
de Enquadramento precisaram 
ser redesenhadas com o comitê, 
para atendimento as 
expectativas e anseios dos 
membros, que definiram que 
iriam aguardar a conclusão da 
elaboração do PIRH-PS, para 
assim no primeiro ano de 
implementação do PIRH-PS 
retomar qualquer discussão 
sobre o tema, seguindo as 
definições do Manual Operativo 
do Plano – MOP. Para superar 
arestas e caminharmos no tema, 
foi definido no MOP que em 2022 
haverá uma capacitação 
realizada pelos órgãos gestores 
para o comitê, bem como, a 
apresentação de um novo termo 
de referência, seguindo a 
metodologia de realizar 
primeiramente a etapa técnico-
propositiva, para conseguir 
maior participação social e 
discussão de definições de 
trechos e parâmetros mais 
realistas e adequados à 
realidade da bacia. 
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INDICADOR 3. COBRANÇA PELO USO DOS RECURSOS HÍDRICOS 

SUB INDICADOR 3A 

“A meta estabelecida para este critério de 

avaliação foi de 90% de desembolso anual 

(referente ao Exercício de 2020). O valor 

alcançado foi de 119% alcançando, portanto, 

a meta projetada. 

Tendo em vista o fim da primeira geração de 

contratos da ANA junto às EDs é oportuno 

registrar que esta meta, de natureza finalística 

e menos subjetiva, deve passar a ser a tônica 

de todos os novos contratos de gestão, nos 

quais foram capitaneados pela CACG/ANA e 

que podem ser destacados pela busca objetiva 

e de forma simples de maior efetividade, 

eficácia, excelência e conformidades.” 

O novo Contrato de Gestão está 

configurado de forma a atender 

essa recomendação. 

SUB INDICADOR 3B1 Meta não se aplicava a 2020 – Não houve recomendação 

SUB INDICADOR 3B2 Meta não se aplicava a 2020 – Não houve recomendação 

SUB INDICADOR 3C 

“Tendo em vista a nova geração de contratos 

de gestão é oportuno destacar que, de forma 

acertada, a CACG/ANA estabeleceu que a 

presente meta (ATENDIMENTO AOS 

USUÁRIOS EM COBRANÇA) passa a ser 

uma obrigação contratual da ED (cf. o inciso h 

do item 6.2.3 Gestão Financeira, que trata 

‘DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS’). 

O novo Contrato de Gestão está 

configurado de forma a atender 

essa recomendação.  

INDICADOR 4. ACOMPANHAMENTO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA COBRANÇA  

SUB INDICADOR 4A1 Meta não se aplicava a 2020 – Não houve recomendação 

SUB INDICADOR 4A2 Meta não se aplicava a 2020 – Não houve recomendação 

SUB INDICADOR 4A3 Não houve recomendação - 

SUB INDICADOR 4B1 Meta não se aplicava a 2020 – Não houve recomendação 

SUB INDICADOR 4B2 Meta não se aplicava a 2020 – Não houve recomendação 

SUB INDICADOR 4B3 Meta não se aplicava a 2020 – Não houve recomendação 

SUB INDICADOR 4B4 

“Tendo em vista a especificidade desta meta, 
será necessário a Agevap demonstrar, 
durante a reunião de 25 de fevereiro, os 
avanços alcançados em 2020 em relação ao 
Projeto ED Digital. Nesse sentido, é 
fundamental que as partes interessadas da 
ANA (CACG/AUD e eventualmente a SAF) 
que estabeleceram essa meta analisem os 
avanços tendo em vista a ausência de 
elementos de referência para esta CAv se 
pronunciar.” 

Em reunião realizada em 
25/02/20, a AGEVAP comprovou 
os avanços obtidos em relação 
ao Projeto ED Digital. 
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INDICADOR 5. RECONHECIMENTO PELOS MEMBROS DO COMITÊ E COMUNICAÇÃO SOCIAL 

SUB INDICADOR 5A1 Não houve recomendação - 

SUB INDICADOR 5A2 Meta não se aplicava a 2020 – Não houve recomendação 

SUB INDICADOR 5A3 Meta não se aplicava a 2020 – Não houve recomendação 

SUB INDICADOR 5A4 Meta não se aplicava a 2020 – Não houve recomendação 

SUB INDICADOR 5A5 Não houve recomendação - 

SUB INDICADOR 5B1 Não houve recomendação - 

SUB INDICADOR 5B2 Meta não se aplicava a 2020 – Não houve recomendação 

SUB INDICADOR 5B3 Meta não se aplicava a 2020 – Não houve recomendação 

SUB INDICADOR 5B4 Meta não se aplicava a 2020 – Não houve recomendação 

SUB INDICADOR 5B5 Meta não se aplicava a 2020 – Não houve recomendação 

 

 

 

 

  

A autenticidade deste documento 00026.000294/2022-03 pode ser verificada no site http://agevap.ikhon.com.br/verificador/ informando o código verificador: EDF05F2B.

Documento assinado digitalmente por: ANDRÉ LUIS DE PAULA MARQUES em 23/02/2022 15:38:38

http://agevap.ikhon.com.br/verificador/?cod_protocolo=23370&cod_documento=107152&p=EDF05F2B


 

79 
 

 2021 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

APROVAÇÃO CONSELHO 

DE ADMINISTRAÇÃO 
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10. APROVAÇÃO PELO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 Este documento foi aprovado pelo Conselho de Administração da AGEVAP, 

no dia 25 de janeiro de 2022. 
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CONSIDERAÇÕES 

FINAIS 
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11. CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

 O presente relatório se propôs a apresentar os resultados alcançados pela 

Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do 

Sul (AGEVAP) na execução de suas funções de Agência de Água e Secretaria 

Executiva do Comitê de Integração da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do 

Sul (CEIVAP) durante o exercício de 2021.  
 

O documento contempla as ações que integram o trabalho realizado pela 

equipe da AGEVAP que atende ao CEIVAP, no que tange o apoio ao Comitê, 

a administração financeira dos recursos arrecadados com a cobrança pelo uso 

dos recursos hídricos na bacia hidrográfica, e o apoio à implementação do 

plano de recursos hídricos da bacia hidrográfica, em cumprimento ao 

Programa de Trabalho referente ao Contrato de Gestão ANA/AGEVAP 

027/2020. 

 

Desde 2016, a AGEVAP vem atingindo o conceito ÓTIMO no que tange o 

cumprimento das metas deste Contrato de Gestão. Apesar dos excelentes 

resultados, a Agência segue com foco na melhoria contínua de seus 

processos, o aperfeiçoamento dos trabalhos visando à excelência no 

atendimento ao Comitê e com o compromisso de aplicar da melhor forma os 

recursos oriundos da cobrança pelo uso da água.   
 

No ano de 2021, os projetos e ações de maior destaque na Agência, no âmbito 

do CEIVAP, foram: Início da elaboração de Plano de Gerenciamento de Risco 

(PGR); atualização do Plano de Execução Orçamentária Anual – POA e Plano 

de Aplicação Plurianual da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul para o 

exercício de 2021, o lançamento do PROTRATAR IV; a pactuação dos Planos 

de Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul e Bacias 

Afluentes; as ações de campo do Programa Mananciais e a entrega dos 

PRISMAs; lançamento do Programa de gerenciamento de perdas em sistemas 

de distribuição de água; o Processo Eleitoral do CEIVAP e a posse dos novos 
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membros e diretoria; o início da elaboração dos Estudos de Alternativas para 

Segurança Hídrica (Canais da Baixada Campista). 
 

E o maior destaque do ano de 2021 no Comitê foi a aprovação do Plano 

Integrado de Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul 

(PIRH-PS). Uma grande realização, marcada pela construção participativa, 

pelo árduo trabalho de muitas mãos, por muitos anos. Motivo de celebração, 

este importante instrumento de gestão preenche também a lacuna do principal 

desafio para 2022 e para os próximos anos, que será a efetiva implementação 

do PIRH-PS.  
 

Cabe ressaltar o empenho de toda a equipe responsável pela condução das 

ações e projetos, seja em âmbito técnico ou institucional. Apesar dos bons 

resultados obtidos há anos no atendimento ao objeto deste Contrato de 

Gestão, a AGEVAP, se propõe, a cada desafio, a manter a excelência nos 

serviços prestados e a assertividade nos processos.  

 

Portanto, tendo em vista os resultados alcançados neste Relatório Anual de 

Gestão e o alcance das metas previstas no Programa de Trabalho do Contrato 

de Gestão, consideramos que a AGEVAP obteve a Nota Geral 10, alcançando 

o conceito ÓTIMO para o ano de 2021.  

  

 

Resende, 31 de janeiro de 2021.  

 

 

 

André Luis de Paula Marques 

Diretor Presidente da AGEVAP 
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